
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
Diretoria de Licitações e Contratos 

Oficio Interno n.° 656115-DLC	 Curitiba, 18 de junho de 2015. 

ÀDP 

Att.: Sra. CLEUSA B. LEAL 

Senhora Diretora: 

Solicito seus préstimos para digitatização dos presentes 
documentos, referentes ao processo ri 0 201872115 - 1 0 Termo Aditivo ao 
Convênio firmado com a Caixa Econômica Federal-SINAPI-SIPCI e publicação 
do extrato de Termo Aditivo no Diário Oficial da União. 

Atenciosamente, 

EI
Diretor
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Termo Aditivo de Acesso do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da CAI 74
5'4 Construção Civil - SINAPI -

Grau de sigilo 
# Público 

1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO, QUE 
ENTRE Si FAZEM O TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ E A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
REFERENTE AO ACESSO DO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL - 
SINAPI - SIPCI. 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF n°77.996.312/001-21, 
com sede na cidade de Curitiba, no Estado do Paraná, na Praça Nossa Senhora de 
Salete, s/n°, neste ato representado pelo Conselheiro Presidente Ivan Lelis Bonilha, 
doravante denominado simplesmente CONVENENTE, e a CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL, Instituição Financeira sob a forma de Empresa Pública de Direito Privado, 
vinculada ao Ministério da Fazenda, com sede na Quadra 04, Lotes 314, Brasília-DF, 
inscrita no CNPJ/MF n° 00.360.30510001-04, neste ato representada por, Sérgio 
Rodovalho Pereira, Gerente Nacional de Padronização e Normas Técnicas - GEPAD, 
inscrito no CPF n° 780.308.201-78, portador da Carteira de Identidade n° 2.255.904 
expedida pela DGPC/GO, na forma da procuração pública passada no 2 0 Tabelião de 
Notas e Protestos de Brasília - DF, doravante denominada simplesmente 
CONCEDENTE, celebram este 1° Termo Aditivo, com fulcro na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e demais normas em vigor, pactuando obrigações recíprocas, conforme 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Convênio pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, renovável, através de outro Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E PAGAMENTO 

O CONVENETE ressarcirá a CONCEDENTE o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
por ano, relativo ao ressarcimento dos custos de manutenção do Sistema, conforme 
Tabela do Anexo 1, mais custos de treinamentos, conforme mesma Tabela. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor das despesas para o pagamento do presente aditivo corr rã à conta da dotação 
orçamentárias1,g» 1 do Orçamento do Tribunal de tas do Estado ç10 
Paraná, consoante FIR n. ja / 2O4s /TCE. e 
41.lSOvOOSmicro	 lf
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Termo Aditivo de Acesso do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

CAI WV a Construção Civil - SINAPI - SIPCI 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGENCIA 

O presente Termo Aditivo entrará em vigor a partir de 1310512015 estendendo-se até 
1210512017. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICACAO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo Originário, não 
modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O CONVENENTE providenciará a publicação do presente Termo Aditivo no Diário Oficial 
da União, por extrato e a sua conta, no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da sua 
assinatura, conforme estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Termo Aditivo e que não possa ser 
resolvido amigavelmente, com renúncia expressa de qualquer outro, mesmo que 
privilegiado. 

E, por estarem justos e acordados, lavrou-se o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, que após lido e achado conforme para um só efeito, é assinado pelas 
partes na presença das 02 (duas) testemunhas, igualmente signatárias. 

-- 	1 — 13 de	abril	de 2015 
Local/Data 

lvan LeliØonil'ha 
TRIBUNAL DE CONTAS DO PARANÁ 

TESTEMUNHAS 

I

S7 HO PEREIRA 

Sérg4I Rodovalho Pereiraw 069.1754 

CAIXA ECONÔMICA FESÃ Normas TéaS 
ÔMlC. FEDERAL 

Deodato 
CPF: 003 61aS3.43	 CPF: 302.376.228-74 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492


Ouvidoria: 0800 725 7474

caixa.gov.br 
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ci %v	
Termo Aditivo de Acesso do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e índices da Construção Civil - SINAPI - SIPCI 

ANEXO 1 - TABELA DE CUSTOS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SINAPI - SIPCI 

Criação de ambiente próprio para o CONVENENTE no Sistema R$ 1.80000 
SINAPI-SIPCI (valor cobrado em uma única parcela). 

Manutenção e atualização mensal do Banco de Dados, em R$ 4.000,00 / por ano. 
todos os Estados da União (valor cobrado anualmente em uma 
única parcela).

Sem deslocamento de instrutor R$`1.200,00 
Treinamento, por cada turma

(instrutoria) 
com até 8 aprendizes, durante 

2 dias (valores cobrados em Deslocamento de um Instrutor R$ 3.800,00 

uma única parcela). (diária, passagem,

hospedagem, instrutoria) 

Treinamento, por cada turma Sem deslocamento de dois R$ 2.400,00 
com 9 a 16 aprendizes, durante instrutores (instrutoria) 
2 dias (valores cobrados em Deslocamento de dois R$ 7.600,00 
uma única parcela). Instrutores (diária, passagem, 

hospedagem, instrutoria)

Além do treinamento presencial ministrado por instrutor CAIXA, o CONVENENTE 
acesso, sem custo adicional, a arquivos importantes para au$na utilização do SINJ' 

- Manual de Metodologia e Conceitos; 
- Manual do Usuário; 

Treinamento SIPCI -4 Partes. 
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CAIXA
Termo Aditivo de Acesso do Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI - SIPCI 

Nesses arquivos são encontrados Manuais de utilização e módulo de Treinamento do 
SINAPI, os quais contêm metodologias, conceitos e orientações para acesso e operação 
do SINAPI-SIPCI, disponíveis aos usuários conveniados. 

Para utilização do módulo de treinamento devem ser ba ados e descompactados 4 
arquivos no computador do usuário. Para inicio de utiliza odeste módulo deve er 
acessado o arquivo "lndex.exe".

ri 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação apresentada para registro no SICAF e 
arquivada na UASG Cadastradora, que a situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

CNPJ / CPF:	 00.360.305/0001-04	 Validade do Cadastro: 20/05/2016 
Razão Social / Nome:	CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Natureza Jurídica:	 EMPRESA PÚBLICA 
Domicilio Fiscal:	 97012 - BRASILIA DF 

Unidade Cadastradora:	200304 - MP-DAG-DIRETORIA DE ADMJNISTRACAO GERAL/DF 

Atividade Econômica:	6423-9/00 - CAIXAS ECONÓMICAS 
Endereço:	 SBS QD 04 BLOCO A, LOTE 3/4, 21! Andar - BRASÍLIA - DF 

Ocorrência:	 Nada Consta 
Impedimento de Licitar:	 Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público":	Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas:	Nada Consta 

Níveis validados: 
1 - Credenciamento 
II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal Federal 
Receita	Validade:	28/06/2015 
FGTS	Validade:	07/07/2015 
INSS	Validade:	28/06/2015 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Municipal: 
Receita Estadual/Distrital	 Validade:	16/08/2015 
Receita Municipal	 (Isento) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira - Validade:	30/06/2016 
Índices Calculados:	SG = 1.06; LG 0.51; LC = 0.83 

Patrimônio Líquido:	ES 62.090.723.000,00 

Legenda: documento(s) assinalado(s) com " est(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Emitido em: 18/06/2015 10:47	 kI, 1 de 
CPF: 425.119.259-15	Nome 
A.-,..
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Página 1 de 29 
a 

e 
PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.360.305/0001-04 
Certidão n°: 107474096/2015 
Expedição: 18/06/2015, às 10:48:18 
Validade: 14/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se	que	CAIXA ECONOMICA FEDERAL (MATRIZ	E	FILIAIS), 
inscrito(a)	no	CNPJ	sob o n°	00.360.305/0001-04, CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplentento de 
obrigações	estabelecidas	no(s) processo(s) abaixo,	com débito 
garantido	ou exigibilidade suspensa: 
0118800-98.2001.5.01.0001	- TRT ot a Região * 

0026700-34.2009.5.01.0005	- TRT 01 3 Região * 

0155200-62.2002.5.01.0006 - TRT ol a Região * 

0046800-46.2005.5.01.0006 - TRT o l a Região * 

0000210-64.2012.5.01.0006 - TRT ol a Região * 

0173500-64.2005.5.01.0007	- TRT oi a Região * 

0043200-31.1993.5.01.0008	- TRT 01 Região * 

0103300-26.2005.5.01.0009 - TRT oi a Região * 

0094200-49.2002.5.01.0010 - TRT 01 Região * 

0088600-39.2005.5.01.0011 - TRT oi' Região * 

0035000-69.2006.5.01.0011 - TRT Ola Região * 

0000565-30.2010.5.01.0011 - TRT 01 Região * 

0001495-14.2011.5.ol.00ll	- TRT 01 Região * 

0001456-80.2012.5.01.0011	- TRT 01 Região * 

0069900-12.2005.5.01.0012 - TRT 01 . Região * 

0176800-36.1993.5.01.0013	- TRT 01* Região * 

0018400-79.1997.5.01.0013 - TRT 01* Região * 

0110300-94.2007.5.01.0013 - TRT 01 Região * 

0000825-04.2010.5.01.0013 - TRT 01* Região * 

0089500-10.2005.5.01.0015 - TRT 018 Região * 

0102500-62.1991.5.01.0017	- TRT Ol Região * 

0112500-77.1998.5.01.0017	- TRT 01 Região * 

0113900-53.2003.5.01.0017 - TRT 01 Região * 

0144400-97.2006.5.01.0017 - TRT 01 Região * 

0064800-83.1990.5.01.0018 - TRT ola Região * 

0068500-13.2003.5.01.0018 - TRT 01 Região *

Dúvidas e sugestões: cnrJUtst.lus.br 
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Certidio ri 0 1074 -, 409'5/'2015. Página 2 de 29 

PODER JLJu1OIÁRIC) €
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0116000-70.2006.5.01.0018 - TRT 018 Região * 
0000734-59.2011.5.01.0018 - TRT 018 Região * 
0000806-12.2012.5.01.0018 - TRT 018 Região * 
0134200-06.1998.5.01.0019 - TRT oi Região * 
0043800-16.1993.5.01.0020 - TRT 01 Região * 
0172000-65.1998.5.01.0020 - TRT 01 Região * 
0053500-59.2006.5.01.0020 - TRT Dia Região * 
0000511-37.2010.5.01.0020 - TRT ola Região * 
0227600-34.1999.5.01.0021 - TRT 018 Região * 
0153900-20.2002.5.01.0021 - TRT o i Região * 
0097100-18.1992.5.01.0022 - TRT 01' Região * 
0172500-38.1992.5.01.0022 - TRT 018 Região * 
0117300-41.1995.5.01.0022 - TRT 01 Região * 
0067500-92.2005.5.01.0022 - TRT 018 Região * 
0031900-02.2008.5.01.0023 - TRT 01 8 Região * 
0065200-52.2008.5.01.0023 - TRT Dia Região Ir 

0166800-15.2005.5.01.0026 - TRT 01 0 Região * 
0234900-29.1999.5.01.0027 - TRT 010 Região * 
0137700-46.2004.5.01.0027 - TRT oi 0 Região * 
0074600-83.2005.5.01.0027 - TRT 018 Região * 
0000588-54.2012.5.01.0027 - TRP 01 Região * 
0110500-27.2005.5.01.0028 - TRT 018 Região * 
0087000-12.1994.5.01.0029 - TRT 018 Região * 
0048900-07.2002.5.01,0029 - TRT 01 Região * 
0165700-21.2002.5.01.0029 - TRT 01 Região * 
0000400-02.2005.5.01.0029 - TRT 018 Região * 
0175700-75.2005.5.01.0029 - TRT 018 Região * 
0106300-37.2006.5.01.0029 - TRP 018 Região * 
0109800-77.2007.5.01.0029 - TRT 01 8 Região * 
0081000-29.1990.5.01.0031 - TRT Di a Região * 
0051000-21.2005.5.01.0031 - TRT 01' Região * 
0158000-03.2007.5.01.0034 - TRT 018 Região * 
0232700-74.1989.5.01.0035 - ¶FRT 01 Região * 
0121600-14.1989.5.01.0036 - TRT 018 Região * 
0001463-94.2012.5.01.0036 - TRT 018 Região * 
0103700-45.2008.5.01.0038 - TRT oia Região * 
0145300-48.2005.5.01.0039 - TRT 018 Região * 
0000704-58.2011.5.01.0039 - TRT 018 Região * 
0145700-50.1991.5.01.0040 - TRT 018 Região * 
0031300-75.1995.5.01.0041 - TRT 018 Região * 
0219100-76.2000.5.01.0042 - TRT 018 Região * 
0148600-43.2004.5.01.0042 - TRT 01 Região *

Dúvidas 2 sugesLes: cndt@tsu.its.br 
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Certidão n°	107474096/2015.	Página	3 de 29 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0133200-18.2006.5.01.0042 - TRT 01 Região * 

0063600-36.2008.5.01.0042 - TRT 018 Região * 

0001192-04.2011.5.01.0042 - TRT 018 Região * 

0000663-16.2010.5.01.0043 - TRT 01 Região * 

0001498-67.2011.5.01.0043 - TRT 018 Região * 

0028200-77.1993.5.01.0044 - TRT ola Região * 

0010100-69.1996.5.01.0044 - TRT 018 Região * 

0071900-54.2003.5.01.0044 - TRT 018 Região * 

0098000-63.2005.5.01.0048 - TRT 01 Região * 

0057800-79.2003.5.01.0049 - TRT 01 Região * 

0119700-29.2004.5.01.0049 - TRT 01 3 Região * 

0035500-84.2007.5.01.0049 - TRT 01 Região * 

0025300-81.2008.5.01.0049 - TRT 010 Região * 

0127400-17.2008.5.01.0049 - TRT 01 Região * 

0002000-56.2009.5.01.0049 - TRT 01 8 Região * 

0097700-59.2009.5.01.0049 - TRT 01 Região * 

0157700-87.2007.5.01.0051 - TRT 01 8 Região * 

0042700-70.2006.5.01.0052 - TRT 010 Região * 

0143900-86.2007.5.01.0052 - TRT 01 3 Região * 

0145400-90.2007.5.01.0052 - TRT ola Região * 

0097100-30.2003.5.01.0055 - TRT 010 Região * 

0121800-31.2007.5.01.0055 - TRT 010 Região * 

0000194-94.2011.5.01.0055 - TRT 01 Região * 

0001021-08.2011.5.01.0055 - TRT 018 Região * 

0017100-91.2004.5.01.0060 - TRT 01 Região * 

0067500-07.2007.5.01.0060 - TRP ola Região * 

0067700-76.2005.5.01.0062 - TRT Ola Região * 

0068300-60.2006.5.01.0063 - TRT 01 Região * 

0145600-66.2004.5.01.0064 - TRT 01 Região * 

0108600-81.2008.5.01.0067 - TRT 010 Região * 

0180700-07.2003.5.01.0068 - TRT 010 Região * 

0156800-18.2005.5.01.0070 - TRT 018 Região ** 

0056500-79.2004.5.01.0071 - TRT ola Região * 

0045600-03.2005.5.01.0071 - TRT 01 Região * 

0000926-61.2010.5.01.0071 - TRT 018 Região * 

0061700-53.2007.5.01.0074 - TRT 01 8 Região * 

0142900-46.2009.5.01.0225 - TRT 010 Região * 

0075900-88.2003.5.01.0241 - TRT 010 Região * 

0121100-55.2002.5.01.0241 - TRT 01 0 Região * 

0147900-18.2005.5.01.0241 - TRT 01 Região * 

0222200-97.1995.5.01.0241 - TRT 010 Região * 

0342000-48.1997.5.01.0242 - TRT 010 Região *

Dúvidés e ugestes: cndt@tst.ius.br 
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Certidão n°	107474096/2015.	Página	4	de. 29 

n 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0215700-88.2004.5.01.0244 - TRT oia Região * 

0185300-12.2009.5.01.0246 - TRT o]!' Região * 

0241300-65.2001.5.01.0261 - TRT ola Região * 

0284700-03.2000.5.01.0282 - TRT 01!' Região * 

0046300-94.2007.5.01.0301 - TRT oia Região * 

0001221-16.2012.5.01.0302 - TRT 01!' Região * 

0191500-03.2005.5.01.0302 - TRT 01!' Região * 

0128900-64.1998.5.01.0342 - TRT o]! Região * 

0002642-83.2011.5.01.0461 - TRT cia Região * 

0088700-90.1998.5.01.0511 - TRT 01 Região * 

0092200-33.1999.5.01.0511 - TRT 01" Região * 

0103900-88.2008.5.01.0511 - TRT 01!' Região * 

0106200-09.1997.5.01.0511 - TRT o]!' Região * 

0126300-04.2005.5.01.0511 - TRT o]! Região * 

0154800-12.2007.5.01.0511 - TRT o]! Região * 

0155200-26.2007.5.01.0511 - TRT o]? Região * 

0183500-37.2003.5.01.0511 - TRT 01!' Região * 

0023200-79.2001.5.01.0541 - TRT a]!' Região * 

0022900-97.2002.5.02.0010 - TRT 02 Região ** 

0041600-48.2007.5.02.0010 - TRT 02" Região ** 

0235100-79.2007.5.02.0010 - TRT 02 1 Região ** 

0145200-33.2008.5.02.0016 - TRT 02 Região * 

0319900-45.2000.5.02.0023 - TRT 02 Região * 

0092700-41.2000.5.02.0025 - TRT 02" Região ** 

0236800-97.2002.5.02.0032 - TRT 02" Região ** 

0220300-81.2001.5.02.0034 - TRT 02" Região * 

0208300-75.2008.5.02.0043 - TRT 02" Região ** 

0193700-17.2006.5.02.0044 - TRT 02" Região ** 

0174700-91.2007.5.02.0045 - TRT 02" Região * 

0029000-81.2007.5.02.0046 - TRT 02" Região * 

0070200-62.2007.5.02.0048 - TRT 02" Região * 

0229900-26.2002.5.02.0056 - TRT 02" Região * 

0108000-50.2005.5.02.0063 - TRT 02" Região ** 

0214000-06.2007.5.02.0063 - TRT or Região ** 

0091200-16.2002.5.02.0074 - TRT 02' Região * 

0294500-94.2005.5.02.0074 - TRT 02" Região * 

0309800-58.2003.5.02.0077 - TRT 02" Região ** 

0240000-15.2009.5.02.0082 - TRT 02" Região * 

0019900-39.2008.5.02.0088 - TRT 02" Região ** 

0000104-73.2010.5.02.0482 - TRT 028 Região * 

0100100-61.2003.5.02.0491 - TRT 02" Região ** 

0102500-45.2003.5.02.0492 - TRT 02" Região *

Dtjndss	sugest5es: cndt@tst.jus.hr 
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Certidão ri 0 107474096/2015. Pácina 5 de 29 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0129600-57.2003.5.03.0003 - TRT or Região * 

0000052-81.2014.5.03.0006 - TRT 03° Região * 

0001038-35.2014.5.03,0006 - TRT 03° Região * 

0061200-76.2003.5.03.0007 - TRT 03° Região * 

0088100-57.2007.5.03.0007 - TRT or Região * 

0107400-64.2005.5.03.0010 - TRT 03° Região ** 

0079400-15.2009.5.03.0010 - TRT 03° Região * 

0000397-40.2011.5.03.0010 - TRT 03° Região * 

0139500-31.1989.5.03.0011 - TRT 03° Região * 

0041600-77.2005.5.03.0014 - TRT 03° Região * 

0109300-38.2003.5.03.0015 - TRT 03° Região ** 

0032900-07.2008.5.03.0015 - TRT 03° Região ** 

0045600-78.2009.5.03.0015 - TRT 03° Região ** 

0056500-14.2009.5.03.0018 - TRT 03° Região * 

0129600-06.2003.5.03.0020 - TRT 03' Região * 

0004800-84.2009.5.03.0022 - TRT 03° Região * 

0001038-89.2011.5.03.0022 - TRT 03° Região * 

0001827-54.2012.5.03.0022 - TRT 038 Região ** 

0131900-60.2002.5.03.0024 - TRT 03° Região * 

0097000-75.2007.5.03.0024 - TRT 03° Região * 

0092400-19.2009.5.03.0031 - TRT 038 Região * 

0128500-38.2007.5.03.0032 - TRT 03° Região * 

0125900-95.2008.5.03.0036 - TRT 03° Região * 

0125400-92.2009.5.03,0036 - TRT 03 8 Região * 

0001022-48.2011.5.03.0051 - TRT 03° Região * 

0138500-05.2005.5.03.0053 - TRT 038 Região * 

0098600-78.2006.5.03.0053 - TRT 03° Região * 

0082800-90.2009.5.03.0057 - TRT 03° Região * 

0095500-74.2009.5.03.0065 - TRT 03 3 Região * 
0001167-96.2010.5.03.0065 - TRT 03° Região * 

0068900-32.2008.5.03.0071 - TRT 03° Região * 

0000650-67.2010.5.03.0073 - TRT 038 Região * 

0163300-89.2009.5.03.0075 - TRT 03° Região * 

0001080-43.2011.5.03.0086 - TRT 03° Região * 

0011100-96.2007.5.03.0098 - TRT 03° Região * 

0079600-49.2009.5.03.0098 - TRT 03° Região * 

0083900-54.2009.5.03.0098 - TRT 03° Região * 

0086200-86.2009.5.03.0098 - TRT 03° Região * 

0172500-51.2009.5.03.0098 - TRT 03° Região * 

0000504-48.2010.5.03.0098 - TRT 03° Região * 

0041300-15.2009.5.03.0099 - TRT 03° Região * 

0125800-14.2009.5.03.0099 - 'rRT 03° Região *

Dúvidas e	 endt@tat.jus.br 
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Certidão n° 107474096/2015. Fácdna E. de 29 Se 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

0001049-07.2013.5.03.0101 - TRT 03 s Região * 

0104700-28.2008.5.03.0102 - TRT 03 2 Região * 

0035500-64.2004.5.01.0104 - TRT 03' Região ** 

0000129-58.2012.5.03.0104 - TRT 03 a Região * 

0052400-59.2008.5.03.0112 - TRT 03' Região * 

0080200-64.2005.5.03.0113 - TRT 0V Região * 

0074800-30.2009.5.03.0113 - TRT 03- Região * 

0154000-23.2009.5.03.0134 - TRT 03' Região * 

0072500-29.2009.5.03.0135 - TRT 03 & Região * 

0085300-89.2009.5.03.0135 - TRT 03 Região * 

0093300-78.2009.5.03.0135 - TRT 03 Região * 

0001295-91.2010.5.03.0138 - TRT 03a Região * 

0002199-43.2012.5.01.0138 - TRT 03' Região * 

0003600-82.2009.5.03.0138 - TRT 03 a Região * 

0076700-48.2006.5.03.0147 - TRT 03 a Região * 

0151600-02.2006.5.03.0147 - TRT 03 Região * 

0123000-65.2006.5.03.0148 - TRT 03' Região * 

0099700-71.2006.5.03.0149 - TRT 03 a Região * 

0206300-41.2005.5.03.0153 - TRT 03- Região * 

0001349-82.2012.5.04.0001 - TRT 04 Região * 

0063400-73.2005.5.04.0002 - TRT 04 Região * 

0022300-38.2005.5.04.0003 - TRT 04 3 Região * 

0084800-38.2008.5.04.0003 - TRT 04' Região * 

0101100-75,2008.5.04.0003 - TRT CV Região * 

0091600-48.2009.5.04.0003 - TRT 04 a Região * 

0038800-79.2005.5.04.0004 - TRT 04 Região * 

0001500-49.2006.5.04.0004 - TRT 04' Região * 

0034500-40.2006.5.04.0004 - TRT 04 Região * 

0105400-14.2007.5.04.0004 - TRT 04 a Região * 

0123700-48.1989.5.04.0006 - TRT 04 Região ** 

0131100-35.1997.5.04.0006 - TRT 0V Região * 

0017600-44.2004.5.04.0006 - TRT 04- Região * 

0022000-67.2005.5.04.0006 - TRT 0V Região * 

0042300-16.2006.5.04.0006 - TRT 04 a Região * 

0061600-61.2006.5.04.0006 - TRT 0V Região * 

0032300-20.2007.5.04.0006 - TRT 04 3 Região * 

0080000-89.2007.5.04.0006 - TRT 04' Região * 

0125500-47.2008.5.04.0006 - TRT 04 Região * 

0137000-13.2008.5.04.0006 - TRT 04 Região * 

0074200-14.2006.5.04.0007 - TRT 04 Região * 

0122900-21.2006.5.04.0007 - TRT 0V Região * 

0127200-69.1996.5.04.0009 - TRT 04' Região *

Dúvidas e s'iges tões cnJt@tst - jus .br 
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Certidão n°	107474096/2015.	Página 7	de 29 

e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUS-IÇA DO TRABALHO 

0106400-15.1999.5.04.0009 - TRT 04° Região * 

0080900-34.2005.5.04.0009 - TRT 04" Região * 

0134200-75.2000.5.04.0011 - TRT 04° Região * 

0055100-56.2009.5.04.0011 - TRT 04° Região * 

0000413-27.2012.5.04.0011 - TRT 04° Região * 

0001389-34.2012.5.04.0011 - TRT 04° Região * 

0051100-44.2008.5.04.0012 - TRT 04" Região * 

0081800-34.2007.5.04.0013 - TRT 04° Região * 

0000428-24.2011.5.04.0013 - TRT 04° Região * 

0057900-81.2005.5.04.0016 - TRT 04" Região * 

0037700-48.2008.5.04.0016 - TRT 04° Região * 

0000575-75.2010.5.04.0016 - TRT 048 Região * 

0000579-15.2010.5.04.0016 - TRT 04° Região * 

0000670-71.2011.5.04.0016 - TRT 04° Região * 

0001419-88.2011.5.04.0016 - TRT 04" Região * 

0000280-33.2013.5.04.0016 - TRT 04° Região * 

0035200-73.2003.5.04.0019 - TRT 04° Região * 

0051300-69.2004.5.04.0019 - TRT 04" Região * 

0064600-98.2004.5.04.0019 - TRT 04° Região * 

0115500-51.2005,5.04.0019 - TRT 048 Região * 

0091900-64.2006.5.04.0019 - TRT 048 Região * 

0091100-02.2007.5.04.0019 - TRT 048 Região * 

0016600-28.2008.5.04.0019 - TRT 0V Região * 

0001051-07.2010.5.04.0019 - TRT 048 Região * 

0091800-24.1997.5.04.0020 - TRP 04° Região * 

0113300-15.1998.5.04.0020 - TRT 04° Região * 

0114200-56.2002.5.04.0020 - TRT 04° Região * 

0050300-94.2005.5.04.0020 - TRT 04" Região * 

0079500-49.2005.5.04.0020 - TRT 04° Região * 

0090800-71.2006.5.04.0020 - TRT 04° Região * 

0111400-16.2006.5.04.0020 - TRT 04° Região * 

0006000-76.2007.5.04.0020 - TRT 04° Região * 

0033800-45.2008.5.04.0020 - TRT 04° Região * 

0063000-97.2008.5.04.0020 - TRT 048 Região * 

0087200-71.2008.5.04.0020 - TRT 04 8 Região * 

0105000-15.2008,5.04.0020 - TRT 04° Região * 

0115100-29.2008.5.04.0020 - TRT 048 Região * 

0146200-02.2008.5.04.0020 - TRT 048 Região * 

0019200-82.2009.5.04.0020 - TRT 04 3 Região * 

0056300-71.2009.5.04.0020 - TRT 04° Região * 

0150600-25.2009.5.04.0020 - TRT 04° Região * 

0000234-37.2010.5.04.0020 - TRT 04 3 Região *

Dúvidas e su gest3es: cndL@t:et.jus.br 
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Certidão n° 107474096/2015. Página E de 29 

a 

PODER JUDICIÁRIO€
JUSTIÇA DO TRI',BALHO 

0000375-56.2010.5.04.0020 - TRT 04° Região * 
0000714-15.2010.5.04.0020 - TRT 04° Região * 
0000482-66.2011.5.04.0020 - TRT 04° Região * 
0000687-95.2011.5.04.0020 - TRT 04° Região * 
0000880-13.2011.5.04.0020 - TRT 04° Região * 
0001024-84.2011,5.04.0020 - TRT 04° Região * 
0001612-57.2012.5.04.0020 - TRT 04° Região * 
0068100-45.1999.5,04.0021 - TRT 04° Região * 
0005200-91.1997,5.04,0022 - TRT 04° Região * 
0067300-48.1998.5.04.0022 - TRT 048 Região * 
0031200-16.2006.5.04.0022 - TRT 04° Região * 
0086300-19.2007.5.04.0022 - TRT 04° Região * 
0000973-67.2011.5.04.0022 - TRT 04° Região * 
0000470-12.2012.5.04.0022 - TRT 04° Região * 
0048400-61.2005.5.04.0025 - TRT 04° Região * 
0010500-73.2007.5.04.0025 - TRT 048 Região * 
0128300-88.2008.5.04.0025 - TRT 04° Região * 
0000621-37.2010.5.04,0025 - TRT 04° Região * 
0005300-58.2002.5.04.0026 - TRT 048 Região * 
0071900-56.2005.5.04.0026 - TRP 048 Região * 
0021600-58.2003.5.04.0027 - TRT 04° Região * 
0058700-76.2005.5.04.0027 - TRT 04° Região * 
0123500-45.2007,5.04.0027 - TRT 04° Região * 
0112700-96.2000.5.04.0028 - TRT 04° Região * 
0100200-22.2005.5.04.0028 - TRT 04° Região * 
0023100-54.2006.5.04.0028 - TRT 04° Região * 
0009200-67.2007.5.04.0028 - TRT 04 3 Região * 
0089400-73.1998.5.04.0029 - TRT 04° Região * 
0123000-46.2002.5.04.0029 - TRT 04° Região * 
0056200-94.2006.5.04.0029 - TRT 04 8 Região * 
0076300-70,2006.5,04.0029 - TRT 04° Região * 
0081100-10.2007.5.04,0029 - TRT 04° Região * 
0000574-80.2012.5.04.0029 - TRT 04 8 Região * 
0086300-04.2006.5.04.0103 - TRT 04 Região * 
0003000-39.2009.5.04.0104 - TRT 04° Região * 
0004000-74.2009.5.04.0104 - TRT 04° Região * 
0008700-40.2002.5.04.0201 - TRT 04° Região * 
0199400-91.2007.5.04.0202	- TRT 04° Região * 
0009200-80.2008.5.04.0271 - TRT 04° Região * 
0069300-78.2003.5.04.0302 - TRT 04° Região * 
0139100-91.2006.5.04.0302 - TRT 04 a Região * 
0000139-47.2011.5.04.0351 - TRT 04° Região *

Dt1;ridas e nges Lões: cndt@tst.jus.br 
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Certidão n° 107474095/2015. Pá g ina 9 de 29 

*

.4 
PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇI\ DO TRABhLHO 

0000248-95.2010.5,04.0351 - TRT 04 a Região * 

0000827-09.2011.5.04.0351 - TRT 04 Região * 

0078900-63.2009.5.04.0351 - TRT 04 Região * 

0097500-35.2009.5.04.0351 - TRT 0V Região * 

0068900-41.2009.5.04.0371 - TRT 0V Região * 

0137500-82.2007.5.04.0372 - TRT 04' Região * 

0140300-22.2008.5.04.0381 - TRT 04' Região * 

0001139-21.2010.5.04.0512 - TRT 04 a Região * 

0187600-09.2007.5.04.0512 - TRT 04- Região * 

0189600-79.2007.5.04.0512 - TRT 04 Região * 

0053600-05.2009.5.04.0641 - TRT 04 Região * 

0043200-66.2009.5.04.0661 - TRT 0V Região * 

0106500-02.2009.5.04.0661 - TRT 04 Região * 

0115400-71.2009.5.04.0661 - TRT 04 a Região * 

0001695-58.2010.5.04.0662 - TRT 046 Região * 

0009700-06.2009.5.04.0662 - TRT 048 Região * 

0036600-42.2005.5.04.0702 - TRT 04 a Região * 

0016300-61.2008.5.04.0732 - TRT 04 a Região * 

0054600-92.2008.5.04.0732 - TRT 048 Região * 

0092800-37.2009.5.04.0732 - TRT 04 a Região * 

0000365-50.2010.5.04.0751 - TRT 048 Região * 

0065500-43.2009.5.04.0751 - TRT 048 Região * 

0000229-03.2011.5.04.0821 - TRT Q48 Região ** 

0000406-30.2012.5.04.0821 - TRT 0V Região ** 

0025800-44.2009.5.04.0821 - TRT 046 Região ** 

0000323-59.2010.5.04.0861 - TRT 04a Região * 

0231700-13.2001.5.05.0001 - TRT 05 Região * 

0079900-59.2006.5.05.0001 - TRT os 8 Região * 

0107700-62.2006.5.05.0001	- TRT 05 8 Região * 

0020700-87.2007.5.05.0001 - TRT 058 Região * 

0038900-45.2007.5.05.0001 - TRT asa Região * 

0088000-95.2009.5.05.0001 - TRT 05 Região * 

0095800-77.2009.5.05.0001	- TRT 05 Região * 

0000992-46.2010.5.05.0001 - TRT 05 6 Região * 

0000517-56.2011.5.05.0001	- TRT 058 Região * 

0000910-78.2011.5.05.0001	- TRT asa Região * 

0198000-72.2003.5.05.0002 - TRT 05 Região * 

0130100-38.2004.5.05.0002 - TRT 058 Região * 

0065300-64.2005.5.05.0002 - TRT 05 6 Região * 

0080900-57.2007.5.05.0002	- TRT 05 Região * 

0000325-57.2010.5.05.0002 - TRT 05 8 Região * 

0000508-91.2011.5.05.0002	- TRT 058 Região *

e sugestões: cncl@tst.lus.hr 
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Certidão n° 107474096/2015. Pá qina 10 de 29 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0320900-74.1991.5.05.0003 - TRT 05° Região * 

0058900-26.2008.5.05.0003 - TRT 05° Região * 

0074600-42.2008.5.05.0003 - TRT 05° Região * 

0064200-49.1997.5.05.0004 - TRT Q5a Região * 

0280800-64.1997.5.05.0004 - TRT asa Região * 

0003400-40.2006.5.05.0004 - TRT asa Região * 

0052600-79.2007.5.05.0004 - TRT asa Região * 

0113500-28.2007.5.05.0004 - TRT 05° Região * 

0037000-81.2008.5.05.0004 - TRT 05° Região * 

0000992-03.2011.5.05.0004 - TRT 05° Região * 

0020000-70.2005.5.05.0005 - TRT 05° Região * 

0036900-26.2008.5.05.0005 - TRT 05 Região * 

0080000-31.2008.5.05.0005 - TRT 05 Região * 

0106200-82.2002.5.05.0006 - TRT 05° Região * 

0056900-83.2004.5.05.0006 - TRT asa Região * 

0061200-89.2004.5.05.0006 - TRT 05° Região * 

0129200-43.2004.5.05.0006 - TRT osa Região * 

0061700-23.2005.5.05.0006 - TRT 05° Região * 

0051000-51.2006.5.05.0006 - TRT 05° Região * 

0080200-06.2006.5.05.0006 - TRT asa Região * 

0101600-08.2008.5.05.0006 - TRT as Região * 

0115400-42.2004.5.05.0007 - TRT 05° Região * 

0121300-06.2004.5.05.0007 - TRT 05° Região * 

0026600-67.2006.5.05.0007 - TRT 05° Região * 

0002400-59.2007.5.05.0007 - TRT 05° Região * 

0091500-25.2007.5.05.0007 - TRT os° Região * 

0074800-37.2008.5.05.0007 - TRT 05° Região * 

0000776-67.2010.5.05.0007 - TRT 05° Região * 

0007600-78.2006.5.05.0008 - TRT 05 8 Região * 

0001443-79.2012.5.05.0008 - TRT 058 Região * 

0304200-05.1991.5.05.0009 - TRT 05 8 Região ** 

0076900-66.2002.5.05.0009 - TRT 058 Região * 

0146800-05.2003.5.05.0009 - TRT 05° Região * 

0059700-75.2004.5.05.0009 - TRT 05 Região ** 

0081000-25.2006.5.05.0009 - TRT 058 Região * 

0049100-31.2000.5.05.0010 - TRT 05 8 Região * 

0130200-66.2004.5.05.0010 - TRT 05° Região * 

0137800-41.2004.5.05.0010 - TRT 05° Região * 

0178600-14.2004.5.05.0010 - TRT 05° Região * 

0150400-60.2005.5.05.0010 - TRT 05 Região * 

0120400-43.2006.5.05.0010 - TRT os° Região * 

0000083-37.2011.5.05.0011 - TRT 058 Região *

f)Civid6so5u;3ostões: cndL@tsL.ju.bi:  
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Certidão ri"	]O 7 47409/715.	Página	11	de 29 

a 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0236900-80.1992.5.05.0012 - TRT 05 Região * 

0124900-83.2005.5.05.0012 - TRT 05
0 Região * 

0154900-66.2005.5.05.0012 - TRT osa Região * 

0005300-63.2008.5.05.0012 - ItT osa Região * 

0035800-15.2008.5.05.0012 - ItT 05 Região * 

0000849-24.2010.5.05.0012 - TRT as a Região * 

0141500-16.2004.5.05.0013 - TRT 05 Região * 

0125300-55.2009.5.05.0013 - TRT 05 a Região * 

0001180-03.2010.5.05.0013 - TRT 05 Região * 

0000253-32.2013.5.05.0013 - TRT 05 Região * 

0062300-79.1989.5.05.0014 - TRT 05 Região * 

0140000-09.2004.5.05.0014 - ItT asa Região * 

0060800-13.2005.5.05.0015 - TRT as a Região * 

0073500-21.2005.5.05.0015 - TRT 05 Região * 

0122600-42.2005.5.05.0015 - TRT 05 0 Região * 

0121100-04.2006.5.05.0015 - TRT os a Região * 

0055900-16.2007.5.05.0015 - TRT 05 Região * 

0111000-53.2007.5.05.0015 - TRT 05 0 Região * 

0091200-68.2009.5.05.0015 - TRT 050 Região * 

0187700-09.2003.5.05.0016 - TRT asa Região * 

0171800-49.2004.5.05.0016 - TRT osa Região * 

0027200-61.2006.5.05.0016 - TRT 05 8 Região * 

0046000-06.2007.5.05.0016 - TRT asa Região * 

0060800-39.2007.5.05.0016 - TRT asa Região * 

0087800-77.2008.5.05.0016 - TRT 05 Região * 

0089100-74.2008.5.05.0016 - TRT 05 Região * 

0000140-06.2012.5.05.0016 - TRT 05 3 Região * 

0001032-12.2012.5.05.0016 - TRT asa Região * 

0000612-70.2013.5.05.0016 - TRT 05 Região * 

0000630-91.2013.5.05.0016 - TRT 05 Região * 

0178600-27.2003.5.05.0017 - TRT 05 Região * 

0178601-12.2003.5.05.0017 - TRT as a Região * 

0058200-08.2008.5.05.0017 - TRT as Região * 

0001004-12.2010.5.05.0017 - TRT 05 Região * 

0193100-37.1999.5.05.0018 - TRT asa Região * 

0100400-37.2002.5.05.0018 - ItT asa Região * 

0133900-26.2004,5.05.0018 - TRT 05 a Região * 

0161200-60.2004.5.05.0018 - TRT 05 Região * 

0042700-59.2009.5.05.001e - TRT 05 a Região * 

0001194-35.2011.5.05.0018 - TRT asa Região * 

0000079-42.2012.5.05.0018 - TRT 058 Região ** 

0000486-14.2013.5.05.0018 - TRT 05 0 Região *

Dúvidas e sugestões: endt@ts	'o 
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Certidão n° 107474095/2015. Paina 12 de 29 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0128000-98.2000.5.05.0019 - TRT 05 a Região * 

0051000-75.2007.5.05.0019 - TRT osa Região * 

0057700-67.2007.5.05.0019 - TRT osa Região * 

0122200-45.2007.5.05.0019 - TRT 05 Região * 

0001253-54.2010.5.05.0019 - TRT 05 Região * 

0001400-46.2011.5.05.0019 - TRT 5a Região * 

0003400-89.2006.5.05.0020 - TRT osa Região * 

0002800-97.2008.5.05.0020 - TRT 05a Região * 

0000208-12.2010.5.05.0020 - TRT 05 a Região * 

0000078-51.2012.5.05.0020 - TRT osa Região * 

0081000-57.2004.5.05.0021 - TRT osa Região * 

0016900-25.2006.5.05.0021 - TRT osa Região * 

0115600-36.2006.5.05.0021 - TRT osa Região * 

0124900-22.2006.5.05.0021 - TRT osa Região * 

0084300-85.2008.5.05.0021 - TRT osa Região * 

0100200-18.2002.5.05.0022 - TRT osa Região * 

0162900-30.2002.5.05.0022 - TRT osa Região * 

0038600-25.2004.5.05.0022 - TRT 05 Região * 

0150600-31.2005.5.05.0022 - TRT osa Região * 

0030100-96.2006.5.05.0022 - TRT osa Região * 

0084100-46.2006.5.05.0022 - TRT osa Região * 

0012100-14.2007.5.05.0022 - TRT osa Região * 

0000320-72.2010.5.05.0022 - TRT osa Região * 

0084700-35.2004.5.05.0023 - TRT osa Região * 

0044100-93.2009.5.05.0023 - TRT Q5a Região * 

0000641-02.2013.5.05.0023 - TRT 05 a Região * 

0134800-88.2004.5.05.0024 - TRT osa Região * 

0035200-26.2006.5.05.0024 - TRT osa Região * 

0069600-95.2008.5.05.0024 - TRT or Região * 

0001360-83.2010.5.05.0024 - TRT 05 0 Região * 

0001075-56.2011.5.05.0024 - TRT Osa Região * 

0249600-39.1998.5.05.0025 - TRT osa Região * 

0001187-19.2011.5.05.0026 - TRT osa Região * 

0105100-82.2009.5.05.0027 - TRT osa Região * 

0134500-75.2008.5.05.0028 - TRT osa Região * 

0000015-65.2013.5.05.0028 - TRT osa Região * 

0024500-07.2005.5.05.0030 - TRT 05 Região * 

0000925-57.2011.5.05.0030 - TRT 05 0 Região * 

0001155-02.2011.5.05.0030 - TRT 05 Região * 

0050900-84.2007.5.05.0031 - TRT osa Região * 

0116000-83.2007.5.05.0031 - TRT osa Região * 

0065900-90.2008.5.05.0031 - TRT Q5a Região *

DÔvi(L?.s e suqe5Lõcs cndt@tst.jus ti 
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Certidão o° 13474O6/2Oi5. Página 13 de 29 

e

PODER JUDICIÁRIO


JUSTIÇA DO TRABALHO 

0192900-41.2006.5.05.0032 - TRT 05 Região * 

0037000-96.2005.5.05.0033 - TWr 05 fl Região * 

0026600-52.2007.5.05.0033 - TRT osa Região * 

0091300-05.2005.5.05.0034 - TRT osa Região * 

0111800-52.2006.5.05.0036 - TRT os a Região * 

0165300-33.2006.5.05.0036 - TRT osa Região * 

0151000-32.2007.5.05.0036 - TRT osa Região * 

0071200-49.2007.5.05.0037 - TRT osa Região * 

0024800-40.2008.5.05.0037 - TRT os a Região * 

0000428-85.2012.5.05.0037 - !ERT asa Região * 

0037300-09.2006.5.05.0038 - TRT 05 3 Região ** 
0047600-25.2009.5.05.0038 - TRT 05 3 Região * 

0000900-54.2010.5.05.0038 - TRT 05 Região * 

0000648-80.2012.5.05.0038 - TRT 05 Região * 

0163800-20.2006.5.05.0039 - TRT 05 Região * 

0025600-28.2009.5.05.0039 - TRT osa Região * 

0007000-09.2006,5.05.0121 - TRT osa Região * 

0001119-45.2011.5.05.0131 - TRT os a Região * 

0034200-36.2004.5.05.0161 - TRT asa Região * 

0001347-97.2012.5.05.0191 - TRT asa Região * 

0156000-13.2008.5.05.0251 - TRT 05 3 Região * 

0016000-98.2002.5.05.0371 - TRT os a Região * 

0031900-14.2008.5.05.0371 - TRT os a Região * 

0006200-14.2006.5.05.0401 - TRT os a Região * 

0068600-64.2006,5.05.0401 - TRT os a Região ** 
0071000-51.2006.5.05.0401 - TRT osa Região * 

0073500-61.2004.5.05.0401 - TRT asa Região ** 
0000097-92.2012.5.05.0461 - TRT osa Região * 

0094300-24.2004.5.05,0462 - TRT OSa Região * 

0129600-08.2008.5.05.0462 - TRT 05 a Região * 

0001057-76.2011.5.05.0463 - TRT asa Região * 

0141900-96.2008.5.05.0463 - TRT os a Região * 

0166000-23.2005.5.05.0463 - TRT 053 Região * 

0000458-37,2011.5.05.0464 - TRT Região * 

0000673-47.2010.5.05.0464 - TRT osa Região * 

0000112-39.2010.5.05.0491 - TRT osa Região * 

0071300-68.2005,5.05,0491 - TRT osa Região * 

0093400-72.2009.5.05.0492 - TRT asa Região * 

0238300-72.2001.5.05.0511 - TRT osa Região * 

0000391-95.2011.5.05.0521 - TRT asa Região * 

0012300-13.2006.5.05.0521 - TRT as a Região * 

0084100-67.2007.5.05.0521 - TRT osa Região *

Düvidaseugest3es: cnc!tgtst.j 

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Certidão n° 10 7 474096/2015. Página 14 de 29 

PODER JUDICIÁRIO€
JUST1Ç1 DO TRABALHO 

0001817-15.2011.5.05.053i.	- TRT os 8 Região * 

0053200-52.1999.5.05.0531 - TRT 05 Região * 

0121700-05.2001.5.05.0531 - TRT 05 Região * 

0125100-17.2007.5.05.0531 - TRT 05 Região * 

0242800-77.2008.5.05.0531 - TRT asa Região * 

0001725-11.2010.5.05.0551 - TRT 058 Região * 

0021600-98.2009.5.05.0551 - TRT 058 Região * 
0212400-20.2008.5.05.0551 - TRT 05 Região * 

0000298-12.2011.5.05.0561 - TRT 05 Região * 

0001194-84.2013.5.05.0561 - TRT os 8 Região * 

0121600-76.2009.5.05.0561 - TRT 058 Região * 

0006700-59.2005.5.05.0581 - TRT 058 Região * 

0018800-12.2006.5.05.0581 - TRT 058 Região * 

0127800-15.2004.5.05.0581 - TRT 058 Região * 

0000414-25.2012.5.05.0612 - TRT 058 Região * 

0000866-35.2012.5.05.0612 - TRT 05 Região * 

0001361-79.2012.5.05.0612 - TRT 058 Região * 

0000491-74.2012.5.05.0631 - TRT asa Região * 
0004500-33.2005.5.05.0661 - TRT 058 Região * 

0144100-35.2006.5.05.0661 - TRT 058 Região * 

0082000-77.1994.5.06.0001 - TRT 068 Região * 

0031000-96.1998.5.06.0001 - TRT 068 Região * 

0070400-73.2005.5.06.0001 - TRT 06 Região * 

0151400-27.2007.5.06.0001 - TRT 068 Região * 

0141600-04.2009.5.06.0001 - TRT 068 Região * 
0048300-24.2005.5.06.0002 - TRT 068 Região * 

0106500-53.2007.5.06.0002 - TRT 068 Região * 

0011400-37.2008.5.06.0002 - TRT 068 Região * 

0091800-38.2008.5.06.0002 - TRT 068 Região * 
0073500-91.2009.5.06.0002 - TRT 068 Região * 
0148800-59.2009.5.06.0002 - TRT 068 Região * 

0033700-63.2003.5.06.0003 - TRT 068 Região * 

0081100-34.2007.5.06.0003 - TRT 068 Região * 
0025900-08.2008.5.06.0003 - TRT 06 Região * 
0132500-53.2008.5.06.0003 - TRT 068 Região * 
0160300-56.2008.5.06.0003 - TRT 06 Região * 
0002000-59.2009.5.06.0003 - TRT 06 Região * 

0006500-71.2009.5.06.0003 - TRT 068 Região * 

0067900-86.2009.5.06.0003 - TRT 068 Região * 

0000591-14.2010.5.06.0003 - TRT 068 Região * 
0000426-30.2011.5.06.0003 - TRT 068 Região * 
0000486-03.2011,5.06.0003 - TRT 068 Região *

Duidas e sucjestões: cncft@I.st .-jns tv 
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0000869-78.2011.5.06.0003 

0001516-39.2012.5.06.0003 

0072900-69.2006.5.06.0004 

0034000-80.2007.5.06.0004 

0115900-85.2007.5.06.0004 

0103000-36.2008.5.06.0004 

0166000-17.2002.5.06.0005 

0173900-12.2006.5.06.0005 

0171600-65.1992.5.06.0006 

0055500-80.1999.5.06.0006 

0032700-43.2008.5.06.0006 

0038700-29.2003.5.06.0008 

0175800-89.2004.5.06.0008 

0085300-69.2007.5.06.0008 

0153500-31.2007.5.06.0008 

0172000-11.2008.5.06.0009 

0126700-57.2007.5.06.0010 

0000673-87.2011.5.06.0010 

0001001-17.2011.5.06.0010 

0001044-51.2011.5.06.0010 

0001197-50.2012.5.06.0010 

0032200-30.2006.5.06.0011 

0101800-41.2006.5.06.0011 

0175800-12.2006.5.06.0011 

0046400-08.2007.5.06.0011 

0153700-29.2007.5.06.0011 

0004800-77.2002.5.06.0012 

0010200-96.2007.5.06.0012 

0096600-16.2007.5.06.0012 

0104700-57.2007.5.06.0012 

0115700-54.2007.5.06.0012 

0067400-27.2008.5.06.0012 

0080200-53.2009.5.06.0012 

0160700-50.2002.5.06.0013 

0027600-23.2007.5.06.0013 

0123200-71.2007.5.06.0013 

0126000-72.2007.5.06.0013 

0141500-47.2008.5.06.0013 

0020100-32.2009.5.06.0013 

0000111-06.2010.5.06.0013 

0000195-07.2010.5.06.0013 

0000329-97.2011.5.06.0013

Certidão n° 107474096/2015. Página 15 de 29 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 06a Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 0& Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06a Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06A Região . 

TRT 0& Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06 Região . 

TRT O6 Região . 

TRT o€ a Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06 Região . 

TRT o6 Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06 Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

TRT 06" Região . 

Düvicas e sugestacs cndt@t.st .ius .br
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0000294-06.2012.5.06.0013 
0009800-47.2005.5.06.0014 
0079600-91.2007.5.06.0015 
0085400-03.2007.5.06.0015 
0130500-10.2009.5.06.0015 
0167000-75.2009.5.06.0015 
0000189-91.2010.5.06.0015 
0000688-75.2010.5.06.0015 
0001027-34.2010.5.06.0015 
0000400-61.2009.5.06.0016 
0128600-20.2008.5.06.0017 
0143900-22.2008.5.06.0017 
0065700-64.2009.5.06.0017 
0000926-88.2010.5.06.0017 
0103200-32.2007.5.06.0019 
0075300-06.2009.5.06.0019 
0079200-59.2007.5.06.0021 
0122200-38.2009.5.06.0022 
0013500-33.2007.5.06.0023 
0102100-30.2007.5.06.0023 
0077400-53.2008.5,06.0023 
0004600-90.2009.5.06.0023 
0027000-98.2009.5.06.0023 
0000244-18.2010.5.06.0023 
0143800-43.2008.5.06.0122 
0000339-79.2010.5.06.0142 
0016300-65.2007.5.06.0142 
0001600-81.2007.5.06.0143 
0001740-56.2010.5.06,0161 
0171300-41.2008.5.06.0201 
0000179-32.2010.5.06.0311 
0000989-07.2010.5.06.0311 
0035800-24.2009.5.06.0312 
0143800-55.2008.5.06.0312 
0000531-70.2012.5.06.0391 
0000532-55.2012.5.06.0391 
0091600-36.2006.5.06.0411 
0184700-21.2005.5.07.0001 
0130400-07.2008.5.07.0001 
0277200-34.2004.5.07.0004 
0000570-81.2010.5.07.0012 
0001411-05.2012.5.07.0013
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IJS 
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRTBkLHO 

TRT 06 Região * 

TRT 06 Região ** 

TRT 062 Região * 

TRT 06 a Região * 
TRT 0& Região * 

TRT O6 Região * 
TRT 06 4 Região * 
TRT 06 Região * 
TRT 06a Região * 

TRT 06 Região * 

TRT 06 Região * 

TRT 06a Região * 

TRT 06 a Região * 
TRT 06 3 Região * 
TRT 06 Região * 

TRT 06 3 Região * 
TRT 06 Região ** 
TRT 06 Região * 

TRT 06 Região * 

TRT 06 Região * 

TRT 06 Região * 

TRT 06 Região * 

TRT 06 Região * 

TRT 0V Região * 
TRT 0V Região * 
TRT 06 Região * 
TRT 0V Região * 

TRT 0V Região * 
TRT 06 Região ** 
TRT 06 Região ** 
TRT 0V Região * 
TRT 06 Região * 

TRT 06 Região * 

TRT 0V Região * 
TRT 0V Região ** 
TRT 0V Região ** 

TRT 0V Região ** 
TRT 07' Região * 
TRT 07 Região * 
TRT 07' Região * 
TRT 07' Região * 
TRT 07' Região * 

Düvicis o sigesL .3es cndL@tst: - jus .hr:
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Certido n° 107474096/2015. Páuína 17 de 29 

;: 7 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

0171700-79.2009.5.08.0002 - TRT oga Região * 

0149500-46.2007.5.08.0003 - TRT 08° Região * 

0027400-21.2009.5.08.0003 - TRT 08° Região ** 

0126700-53.2009.5.08.0003 - TRT 08 a Região * 

0175700-22.2009.5.08.0003 - TRT 08° Região * 

0001457-62.2010.5.08.0004 - TRT 08° Região * 

0175300-96.2009.5.08.0006 - TRT 08° Região * 

0000873-86.2010.5.08.0006 - TRT 08° Região * 

0000171-66.2012.5.08.0008 - TRT 08° Região ** 

0034700-50.2008.5.08.0009 - TRT 08° Região ** 

0157800-42.2008.5.08.0009 - TRT 08° Região * 

0000762-87.2010.5.08.0011 - TRT 08° Região ** 

0000693-21.2011.5.08.0011 - TRT 08° Região ** 

0157800-96.2009.5.08.0012 - TRT 08 Região * 

0171800-04.2009.5.08.0012 - TRT 08 4 Região * 

0000686-26.2011.5.08.0012 - TRT 08 ? Região ** 

0000950-09.2012.5.08.0012 - TRT os° Região ** 

0199000-56.2004.5.08.0013 - TRT 08° Região * 

0160200-80.2009.5.08.0013 - TRT 08° Região * 

0001223-82.2012.5.08.0013 - TRT 08° Região ** 

0000736-80.2010.5.08.0014 - TRT 08° Região ** 

0000739-35.2010.5.08.0014 - TRT or Região ** 

0000010-98.2013.5.08.0015 - TRT 08 4 Região * 

0000895-13.2011.5.08.0103 - TRT 088 Região * 

0143600-60.2004.5.08.0109 - TRT 08° Região * 

0077100-07.2007.5.08.0109 - TRT 08° Região * 

0000248-92.2014.5.08.0109 - TRT 088 Região * 

0000252-32.2014.5.08.0109 - TRT 08° Região * 

0000253-17.2014.5.08.0109 - TRT 08° Região * 

0000254-02.2014.5.08.0109 - TRT 08 8 Região * 

9950200-65.2005.5.09.0005 - TRT 09° Região * 

2131300-55.2006.5.09.0005 - TRT 09° Região * 

9952600-18.2006.5.09.0005 - TRT oga Região * 

1520000-77.2008.5.09.0005 - TRP 09° Região * 

0961900-23.2007.5.09.0006 - TRT 09° Região * 

0396000-16.2008.5.09.0007 - TRT 09° Região * 

1934800-46.2002.5.09.0008 - TRT 09° Região * 

1379200-29.2004.5.09.0008 - TRT 09° Região * 

2058100-74.2004.5.09.0008 - TRT 09° Região * 

0125500-08.2005.5.09.0008 - TRT 09 8 Região * 

0125700-15.2005.5.09.0008 - TRT or Região * 

1812100-60.2005.5.09.0009 - TRT 09° Região *

- ,à;7 idas	suqestt3es: cncft@tsL.jin.br  
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1767600-71.2003.5.09.0010 
2228800-21.1997.5.09.0011 
9304400-11.2006.5.09.0011 
2565800-30.2007.5.09.0011 
1553300-12.2008.5.09.0011 
0000532-18.2010.5.09.0011 
0748800-66.2004.5.09.0013 
2196200-59.2002.5.09.0014 
9951600-53.2006.5.09.0014 
1163500-37.2008.5.09.0014 
0001769-10.2012.5.09.0014 
0540000-18.2004.5.09.0018 
0305400-13.2008.5.09.0018 
0000428-05 .2010.5.09.0018 
0001978-37.2007.5.09.0019 
0337100-66.2006.5.09.0021 
1815800-13.2007.5.09.0029 
2318000-33.2007.5.09.0029 
0055000-67.2001.5.09.0068 
0221300-74.2005.5.09.0069 
0033100-16.2001.5.09.0072 
0052901-44.2003.5.09.0072 
0085300-24.2006.5.09.0072 
0001211-92.2011.5.09.0072 
0001832-63.2010.5.09.0092 
0090700-82.2008.5.09.0093 
0002273-38.2010.5.09.0094 
0000427-49.2011.5.09.0094 
0000432-71.2011.5.09.0094 
0000857-98.2011.5.09.0094 
0000858-83.2011.5.09.0094 
0001086-87.2013.5.09.0094 
0129200-61.2008.5.09.0242 
0033400-47.2009.5.09.0411 
0202100-10.2005.5.09.0513 
0638700-57.2008.5.09.0513 
0086200-49.2008.5.09.0585 
0134500-87.2003.5.09.0659 
0001479-59.2010.5.09.0662 
0267900-93.2000.5.09.0663 
0860700-02.2008.5.09.0664 
0093600-59.2008.5.09.0668
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 098 Região * 

TRT 09 Região * 
TRT or Região * 

TRT o Região * 

TRT 09 Região * 

TRT 09 Região * 
TRT 09 Região * 
TRT 098 Região * 

TRT 09 Região * 
TRT 0V Região * 
TRT 09 Região * 

TRT o 9 Região * 

TRT 09 2 Região * 
TRT 0g Região * 

TRT 0V Região * 
TRT 09 Região * 
TRT 09 8 Região * 
TRT 098 Região * 

TRT 09' Região * 

TRT 0V Região * 
TRT 0V Região * 
TRT or Região * 

TRT 09' Região * 
TRT 0V Região * 
TRT 0V Região * 

TRT 09 Região * 

TRT 0V Região * 
TRT 0V Região * 
TRT 098 Região * 

TRT 09 Região * 
TRT 098 Região * 

TRT Ø9 8 Região * 
TRT 09 Região * 
TRT 09 Região * 
TRT 09 Região * 
TRT 098 Região * 

TRT 0V Região * 
TRT 098 Região * 

TRT 0V Região * 

TRT 09 Região * 
TRT 098 Região * 

TRT 09 Região * 

ot71ds e sgesLões crÏ'JLItL . jus .br-
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w 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRhBALH.O 

0090766-63.2010.5.09.0669 - TRT 09 Região * 

0005500-28.2008.5.09.0669 - TRT ga Região ** 

004700-04.2008.5.09.0669 - TRT Qga Região * 

05i5900-37.2005.5.09.0673 - TRT Qga Região * 

0839100-70.2009.5.09.0863 - TRT Øga Região * 

1048400-72.2009.5.09.0863 - TRT Øga Região * 

0000526-50.2011.5.09.0892 - TRT Oga Região * 

Oli2000-54.199l.S.1O.0001 - TRT loa Região * 

0151300-84.2009.5.10.0003 - TRT loa Região * 

0157500-92.2009.5.10.0008 - TRT loa Região * 

0050800-26.2008.5.10.0009 - TRT loa Região * 

0092700-86.2008.5.10.0009 - TRT lo Região * 

0000587-45.2010.5.10.0009 - TRT loa Região * 

0000907-95.2010.5.10.0009 - TRT loa Região * 

0001553-08.2010.5.10.0009 - TRT loa Região * 

0000033-76.2011.5.10.0009 - TRT ioa Região * 

0061000-54.2006.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0124000-57.2008.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0203500-41.2009.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0000130-04.2010.5.10.0012 - TRT loa Região * 

000d750-16.2010.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0001481-12.2010.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0001304-14.2011.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0001650-62.2011.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0001750-17.2011.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0002087-06.2011.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0001283-04.2012.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0002151-79.2012.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0000702-52.2013.5.10.0012 - TRT ioa Região * 

0000900-89.2013.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0001333-93.2013.5.10.0012 - TRT loa Região * 

000Ï396-21.2013.5.10.0012 - TRT loa Região * 

0000867-65.2014.5.10.0012 - TRT loa Região * 

005200-39.2006.5.10.0014 - TRT loa Região * 

0124700-27.2008.5.10.0014 - TRT loa Região * 

0000175-65.2011.5.10.0014 - TRT loa Região * 

0000528-71.2012.5.10.0014 - TRT loa Região * 

0018 '400-06.2006.5.10.0016 - TRT loa Região * 

0003900-24.2009.5.10.0017 - TRT lo Região * 

0119800-55.2009.5.10.0017 - TRT 10 A Região * 

0120700-38.2009.5.10.0017 - TRT loa Região * 

0137400-89.2009.5.10.0017 - TRT loa Região *
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0001242-90.2010.5.10.0017 
0001541-33.2011.5.10.0017 
0035900-45.2007.5.10.0018 
0105700-89.2009.5.10.0019 
0000976-97.2010.5.10.0019 
0001262-75.2010.5.10.0019 
0000678-71.2011.5.10.0019 
0001100-46.2011.5.10.0019 
0001344-72.2011.5.10.0019 
0001481-54.2011.5.10.0019 
0002064-39.2011.5.10.0019 
0001421-47.2012.5.10.0019 
0000879-92.2013.5.10.0019 
0001900-76.2008.5.10.0020 
0009000-84.2005.5.10.0021 
0016200-45.2005.5.10.0021 
0055600-61.2008.5.10.0021 
0046000-79.2009.5.10.0021 
0000606-15.2010.5.10.0021 
0001548-47.2010.5.10.0021 
0001559-76.2010.5.10.0021 
0001143-74.2011.5.10.0021 
0002081-69.2011.5.10.0021 
0001112-20.2012.5.10.0021 
0001649-16.2012.5.10.0021 
0001827-62.2012.5.10.0021 
0000173-06.2013.5.10.0021 
0000138-12.2014.5.10.0021 
0000241-96.2012.5.11.0009 
0000253-13.2012.5.11.0009 
0000254-95.2012.5.11.0009 
0000279-11.2012.5.11.0009 
0000280-93.2012.5.11.0009 
0000281-78.2012.5.11.0009 
0000291-25.2012.5.11.0009 
0000292-10.2012.5.11.0009 
0000300-84.2012.5.11.0009 
0725200-39.2002.5.12.0001 
0561900-90.2005.5.12.0001 
0704100-86.2006.5.12.0001 
0000026-54.2011.5.12.0001 
0006991-48.2011.5.12.0001
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1 *o^w 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRADALHO 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRP lOa Região * 

TRT 10 Região * 

TRT loa Região * 

TRT ir Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT 10 Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT loa Região * 

TRT lia Região ** 

TRT lia Região ** 

TRT lia Região ** 

TRT 118 Região ** 

TRT lia Região ** 

TRT lia Região ** 

TRT 1l Região ** 

TRT 1l Região ** 

TRT il Região ** 

TRT 12 Região * 

TRT 12 Região * 

TRT 12a Região * 

TRT 12 Região * 

TRT 12a Região * 

CÚvjda ses t1gost2en cflit@tst. jus - br
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0007474-78.2011.5.12.0001 
0000505-70.2013.5.12.0003 
0003822-75.2010.5.12.0005 
0005579-07.2010.5.12.0005 
0000149-40.2011.5.12.0005 
0015300-10.2006.5.12.0009 
0002088-71.2010.5.12.0011 
0000814-38.2011.5.12.0011 
0000941-73.2011.5.12.0011 
0351500-59.2005.5.12.0014 
0518700-91.2005.5.12.0014 
0501200-75.2006.5.12.0014 
0703000-23.2007.5.12.0014 
0451300-83.2007.5.12.0016 
0055700-69.2002.5.12.0021 
0478400-92.2007.5.12.0022 
0005502-10.2011.5.12.0022 
0004400-96.2001.5.12.0023 
0074700-96.2009.5.12.0025 
0861400-36.2006.5.12.0026 
0796600-62.2007.5.12.0026 
0518000-74.2008.5.12.0026 
0559600-75.2008.5.12.0026 
0006436-87.2010.5.12.0026 
0000387-59.2012.5.12.0026 
0256600-71.2007.5.12.0028 
0002302-68.2011.5.12.0030 
0281300-02.2007.5.12.0032 
0331200-16.2005.5.12.0034 
0860100-15.2006.5.12.0034 
0098400-45.2007.5.12.0034 
0786200-28.2008.5.12.0034 
0810200-58.2009.5.12.0034 
0000353-60.2012.5.12.0034 
0769600-02.2003.5.12.0035 
0325800-18.2005.5.12.0035 
0335500-18.2005.5.12.0035 
0073400-74.2006.5.12.0035 
0630200-65.2006.5.12.0035 
0391100-82.2009.5.12.0035 
0004694-97.2010.5.12.0035 
0763400-10.2002.5.12.0036

Certidão n° 107474096/2315. Pá g ina 21 de 29 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 12 Região * 
TRT 12 3 Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 12 Região ** 
TRT 12° Região ** 
TRT 12 Região * 
TRT 12° Região ** 
TRT 12 Região ** 
TRT 12° Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 12° Região * 
TRT ir Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 12° Região * 
TRT ir Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 12' Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 128 Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 12° Região * 
TRT 12° Região * 

Dvids e sjoe.t3es: cndtLr,t Aos.
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Certidão n 107474096/2315. Página 22 de 29 

PODER JUDICIÁP. 10 
JCSTIÇI\ DO TRABALHO 

0738000-57.2003.5.12.0036 - TRT 122 Região * 

0933600-45.2005.5.12.0036 - TRT 122 Região * 

0090000-65.2009.5.12.0036 - TRT 122 Região * 

0476000-41.1999.5.12.0037 - TRT 122 Região * 

0922500-22.2007.5.12.0037 - TRT 122 Região * 

0002703-80.2010.5.12.0037 - TRT ir Região * 

0001301-27.2011.5.12.0037 - TRT 12 Região * 

0000330-08.2012.5.12.0037 - TRT 122 Região * 

0002719-63.2012.5.12.0037 - TRT ir Região * 

0005716-19.2012.5.12.0037 - TRT 12 Região * 

0008804-65.2012.5.12.0037 - TRT 12 Região * 

0264400-46.2009.5.12.0040 - TRT 12 Região * 

0154200-66.2009.5.12.0041 - TRT 12 Região * 

0002119-98.2010.5.12.0041 - TRT 12 a Região * 

0053300-69.2009.5.12.0043 - TRT 12 Região * 

0053400-24.2009.5.12.0043 - TRT 12 Região * 

0053500-76.2009.5.12.0043 - TRT 12 Região * 

0054300-07.2009.5.12.0043 - TRT 12 Região * 

0054400-59.2009.5.12.0043 - TRT 12 Região * 

0054500-14.2009.5.12.0043 - TRT 12 Região * 

0054700-21.2009.5.12.0043 - TRT 12 Região * 

0066700-53.2009.5.12.0043 - TRT 122 Região ** 

0000697-14.2012.5.12.0043 - TRT 12 0 Região * 

0151000-70.2008.5.12.0046 - TRT 12 Região * 

0002430-74.2010.5.12.0046 - TRT 12 3 Região * 

0005602-21.2010.5.12.0047 - TRT 12 3 Região * 

0000001-28.2010.5,12.0049 - TRT 12 2 Região * 

0000040-25.2010,5.12.0049 - TRT 12a Região * 

0000112-75.2011.5.12.0049 - TRT 12 Região * 

0093800-61.2006.5.12.0051 - TRT 12 Região ** 

0513800-17.2006.5.12.0051 - TRT 122 Região ** 

0002827-84.2011.5.12.0051 - TRT 122 Região * 

0085900-53.2008.5.12.0052 - TRT 122 Região ** 

0037800-33.2009.5.12.0052 - TRT 12 Região * 

0029600-39.2006.5.12.0053 - TRT 12 Região * 

0255500-06.2007.5,12.0053 - TRT 122 Região * 

0241800-83.2009.5.12.0055 - TRT 12 Região ** 

0302600-77.2009.5.12.0055 - TRT 12 a Região * 

0173000-96.2013.5.13.0002 - TRT 13- Região * 

0173100-51.2013.5.13.0002 - TRT 13 A Região * 

0028600-52.2014.5.13.0002 - TRT 13' Região * 

0079800-08.2008.5.13.0003 - TRT 132 Região *

Düvid.s e sucie,Lcn: cndtIust . jus tsr 
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0101200-12.2007.5.13.0004 
0013400-14.2010.5.13.0012 
0013500-70.2009.5.13.0022 
0047800-55.2009.5.13.0023 
0005400-23.2009.5.13.0024 
0070300-68.2002.5.15.0003 
0186500-70.2007.5.15.0008 
0206600-13.2002.5.15.0011 
0210500-91.2008.5.15.0011 
0300900-54.2008.5.15.0011 
0148000-51.2006.5.15.0013 
0199500-66.2000.5.15.0014 
0147900-35.2002.5.15.0014 
0232500-52.2003.5.15.0014 
0155800-98.2004.5.15.0014 
0001310-34.2012.5.15.0016 
0075200-08.2009.5.15.0017 
0005400-26.2005.5.15.0018 
0200700-62.2006.5.15.0026 
0068600-75.2008.5.15.0026 
0018800-02.2004.5.15.0032 
0096100-66.2006.5.15.0033 
0092900-46.2009.5.15.0033 
0000581-25.2010.5.15.0033 
0026500-86.2005.5.15.0034 
0132200-84.2001.5.15.0036 
0049200-21.2003.5.15.0036 
0018900-25.2007.5.15.0040 
0158900-79.2001.5.15.0042 
0168700-60.2003.5.15.0043 
0001013-74.2011.5.15.0044 
0104100-16.2006.5.15.0046 
0143500-23 .2009.5.15.0049 
0071000-84.2008.5.15.0051 
0071200-27.2004.5.15.0053 
0003000-22.2005.5.15.0056 
0219100-62.2005.5.15.0058 
0113700-20.2009.5.15.0058 
0102100-82.1998.5.15.0059 
0106000-92.2006.5.15.0059 
0159100-33.2009.5.15.0066 
0061500-06.2009.5.15.0068

Certidão n° 107474096/2015. Página 23 de 29 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 1311 Região * 
TRT 1311 Região * 
TRT 13' Região * 
TRT 13' Região * 
TRT 1311 Região * 
TRT isa Região ** 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT 15 Região * 
TRT isa Região * 
TRT isa Região ** 
TRT 15 Região ** 
TRT isa Região * 
TRT isa Região ** 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT 15'Região * 
TRT 15 Região * 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT 150 Região * 
TRT isa Região * 
TRT 15 Região * 
TRT 15 Região * 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT 15 Região * 
TRT isa Região * 
TRT 150 Região * 
TRT isa Região * 
TRT 158 Região * 
TRT 15 Região * 
TRT 15 0 Região * 
TRT 15 11 Região * 
TRT 15 11 Região ** 
TRT isa Região * 
TRT isa Região * 
TRT 15 4 Região * 

Dúvidas e s1gestcs: cndt@ts .	-
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0078100-05.2009.5.15.0068 
0079700-46.2009.5.15.0073 
0079800-98.2009.5.15.0073 
0189900-84.2004.5.15.0077 
0083100-50.2009.5.150079 
0118400-70.2009.5.15.0080 
0001069-33.2010.5.15.0080 
0000064-67.2010.5.15.0082 
0087400-50.2003.5.15.0084 
0004600-82.2005.5.15.0087 
0063700-68.1996.5.15.0091 
0222900-39.2009.5.15.0097 
0029800-47.2008.5.15.0100 
0068600-38.2008.5.15.0103 
0201300-10.2006.5.15.0115 
0216100-09.2007.5.15.0115 
0030400-23.2008.5.15.0115 
0174100-23.2009.5.15.0115 
0000042-70.2011.5.15.0115 
0045300-07.2005.5.15.0118 
0111000-16.2008.5.15.0120 
0000272-34.2010.5.15.0120 
0001002-45.2010.5.15.0120 
0001066-84.2012.5.15.0120 
0001160-32.2012.5.15.0120 
0017000-20.2005.5.15.0123 
0001001-59.2012.5.15.0130 
0434700-20.2005.5.15.0130 
0003300-04.2006.5.15.0135 
0024200-08.2006.5.15.0135 
0261700-61.2005.5.15.0135 
0102000-35.2008.5.15.0138 
0000235-41.2010.5.15.0141 
0001166-44.2010.5.15.0141 
0195200-98.2004.5.16.0012 
0106100-82.2011.5.17.0005 
0177600-52.2004.5.17.0007 
0063400-61 .2006.5.17.0007 
0108300-61.2008.5.17.0007 
0044700-53.2005.5.17.0013 
0078000-06.2005.5.17.0013 
0006700-10.2008.5.17.0132
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PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT 15 a Região * 
TRT i sa Região * 

TRT 15 a Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 
TRT isa Região ** 

TRT isa Região ** 

TRT 15 Região * 
TRT iSa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região * 

TRT isa Região ** 

TRT 15 3 Região ** 
TRT isa Região ** 

TRT isa Região ** 

TRT isa Região ** 

TRT isa Região ** 

TRT isa Região * 

TRT isa Região ** 

TRT isa Região ** 

TRT isa Região ** 
TRP isa Região ** 

TRT isa Região * 

TRT 15 3 Região * 
TRT 15 Região * 
TRT 16 Região * 
TRT 17 Região * 
TRT 17 3 Região * 
TRT 17 Região * 
TRT 17 Região * 
TRT 17 Região * 
TRT 17 3 Região * 
TRT 17 Região * 

Dúvidas e sugesLõs; cndtI.et . jos
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a 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0119300-37.2009.5.17.0132 - TRT 17 Região * 

0119301-22.2009.5.17.0132 - TRT 17' Região * 

0150200-78.2006.5.17.0141 - TRT 17 Região * 

0144200-30.2007.5.18.0002 - TRT 18 a Região * 

0148200-05.2009.5.18.0002 - TRT ir Região * 

0001957-81.2012.5.18.0004 - TRT isa Região * 

0010343-66.2013.5.18.0004 - TRT 18- Região * 

0000801-23.2010.5.18.0006 - TRT 18 Região * 

0001982-59.2010.5.18.0006 - TRT ir Região * 

0000604-31.2011.5.18.0007 - TRT isa Região * 

0122200-15.2007.5.18.0009 - TRT isa Região * 

0011600-87.2008.5.18.0009 - TRT isa Região * 

0000894-74.2010.5.18.0009 - TRT isa Região ** 

0000102-86.2011.5.18.0009 - TRT 18 Região * 

0082900-77.2006.5.18.0010 - TRT ir Região * 

0152200-55.2008.5.18.0011 - TRT isa Região * 

0106800-15.2008.5.18.0012 - TRT isa Região ** 

0001566-73.2010.5.18.0012 - TRT isa Região * 

0010550-29.2013.5.18.0016 - TRT ir Região * 

0011498-62.2013.5.18.0018 - TRT ir Região ** 

0000621-66.2010.5.18.0051 - TRT ir Região * 

0134200-70.2005.5.18.0121 - TRT isa Região * 

0001689-12.2010.5.18.0161 - TRT isa Região * 

0147800-06.2009.5.18.0191 - TRT ir Região * 

0095400-14.2002,5.19.0003 - TRT 19' Região * 

0066900-64.2004.5.19.0003 - TRT ir Região * 

0131700-96.2007.5.19.0003 - TRT ir Região * 

0000588-62.2011.5.19.0003 - TRT ir Região * 

0136900-67.1996.5.19.0004 - TRT ir Região * 

0116100-03.2005.5.19.0004 - TRT 19 3 Região * 

0009500-81.2007.5.19.0005 - TRT ir Região * 

0090600-24.2008.5.19.0005 - TRT ir Região * 

0009500-54.2002.5.19.0006 - TRT 19 Região * 

0080300-73.2003.5.19.0006 - TRT ir Região ** 

0211700-79.2004.5.19.0006 - TRT ir Região * 

0186500-36.2005.5.19.0006 - TRT 19 Região ** 

0010500-50.2006.5.19.0006 - TRT ir Região * 

0038300-53.2006.5.19.0006 - TRT 19 8 Região * 

0105600-32.2006.5.19.0006 - TRT ir Região * 

0058400-58.2008.5.19.0006 - TRT ir Região ** 

0000051-91.2010.5.19.0006 - TRT ir Região ** 

0006900-18.2006.5.19.0007 - TRP 19 Região *

P,õvSdas e sgcstões ori'iL@tsL.	. ir 
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0102000-29.2008.5.19.0007 

0043400-78.2009.5.19.0007 

0000866-85.2010.5.19.0007 

0101200-60.2006.5,19.0010 

0139400-05.2007.5.19.0010 

0060900-90.2005.5.20.0001 

0042000-88.2007.5.20.0001 

0135400-25.2008.5.20.0001 

0000670-72.2011.5.20.0001 

0021100-52.2005.5.20.0002 

0090100-42.2005.5.20.0002 

0126600-10.2005.5.20.0002 

0088700-56.2006.5.20.0002 

0120700-41.2008.5.20.0002 

0128100-72.2009.5,20.0002 

0001067-65.2010.5.200002 

0130000-20.1991.5.20.0003 

0094800-58.2005.5.20.0003 

0001271-09.2010.5.20.0003 

0021400-08.2005.5.20.0004 

0104400-97.2005.5.20.0005 

0126900-60.2005.5.20.0005 

0028400-51.2008.5.20.0005 

0098900-11.2009.5.20.0005 

0001478-02.2010.5.20.0005 

0001488-46.2010.5.20.0005 

0025100-83.2005.5.20.0006 

0102200-17.2005.5.20.0006 

0104700-56.2005.5.20.0006 

0034500-87.2006.5.20.0006 

0106500-85.2006.5.20.0006 

0240800-76.2009.5.20.0006 

0165700-84.2001.5.21.0001 

0139600-58.2002.5.21.0001 

0172300-87.2002.5.21.0001 

0193200-91.2002.5.21.0001 

0077500-96.2004.5.21.0001 

0116700-13.2004.5.21.0001 

0145200-89.2004.5.21.0001 

0180900-29.2004.5.21.0001 

0151700-40.2005.5.21.0001 

0010700-18.2006.5.21.0001
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TRT ir Região . 

TRT ir Região . 

TRT 19 8 Região . 

TRT 19 Região . 

TRT ir Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 208 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 208 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 2 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 2V Região . 

TRT 20* Região . 

TRT 20* Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 208 Região . 

TRT 2 Região . 

TRT 20* Região . 

TRT 208 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 2 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 20 Região . 

TRT 21 Região . 

TRT 21. Região . 

TRT 21 Região . 

TRT 21 Região . 

TRT 21. Região . 

TRT 21 a Região . 

TRT 22. Região . 

TRT 21 Região . 

TRT 21 3 Região . 

TRT 21 Região . 
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0053400-09.2006.5.21.0001 
0057200-45.2006.5.21.0001 
0171300-13.2006.5.21.0001 
0064700-31.2007.5.21.0001 
0129700-34.1991.5.21.0002 
0112700-98.2003.5.21.0002 
0147800-80.2004.5.21.0002 
0149400-39.2004.5.21.0002 
0173500-82.2009.5.21,0002 
0200300-47.2009.5.21.0003 
0085000-44,2003.5.21.0004 
0000900-54.2006.5.21.0004 
0102700-30.2003.5.21.0005 
0149000-16.2004.5.21.0005 
0118800-86.2005.5.21.0006 
0125800-40.2005.5.21.0006 
0142300-45.2009.5.21.0006 
0174100-91.2009.5.21.0006 
0181800-21.2009.5.21.0006 
0019600-33.2010.5.21.0006 
0015800-96.2007.5.21.0007 
0189000-47.2007.5.21.0007 
0071300-16.2008.5.21.0007 
0143300-14.2008.5.21.0007 
0226400-92.2007.5.21.0008 
0115100-91.2008.5.21.0008 
0138900-13.2006.5.21.0011 
0139200-72.2006.5.21.0011 
0036600-59.2009.5.21.0013 
0050900-48.2008.5.21.0017 
0034900-95.2007.5.21.0020 
0203900-89.2008.5.22.0001 
0091300-91.2009.5.22.0001 
0001366-88.2010.5.22.0001 
0002139-33.2010.5.22.0002 
0160200-28.2006.5.22.0003 
0001652-60.2010.5.22.0003 
0001571-77.2011.5.22.0003 
0001725-95.2011.5.22.0003 
0001726-80.2011.5.22.0003 
0002534-85.2011.5.22.0003 
0000495-49.2010.5.22.0004

Certidão n° 107474096/2015. Página 27 de 29 

n'€
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRT 21 Região * 

TRT 21 8 Região * 

TRT 21 Região ** 

TRT 218 Região * 

TRT 218 Região * 

TRT 21 Região * 

TRT 21 Região * 

TRT 218 Região * 

TRT 21 Região * 

TRT 21 Região * 

TRT 21 Região * 

TRT 218 Região * 

TRT 218 Região ** 

TRT 21 Região ** 

TRT 21' Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 218 Região * 

TRT 218 Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 21 Região * 

TRT 218 Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 21' Região * 

TRT 218 Região * 

TRT 228 Região * 
TRT 228 Região * 

TRT 22 1 Região * 

TRT 228 Região * 
TRT 228 Região * 

TRT 228 Região * 

TRT 22' Região * 

TRT 228 Região * 

TRT 228 Região * 
TRT 228 Região * 

TRT 228 Região * 
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a 
-n 

PODER JUD1CJRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0129100-29.2009.5.23.0001 - TRT 23 a Região * 
0167001-04.2004.5.23.0002 - TRT 238 Região * 
0088800-22.2009.5.23.0002 - TRT 23- Região * 
0164400-19.2004.5.23.0004 - TRT 238 Região * 
0171200-63.2004.5.23.0004 - TRT 238 Região * 
0094700-73.2006.5.23.0007 - TRT 238 Região * 
0082600-36.2009.5.23.0022 - TRT 238 Região * 
0113800-61.2009.5.23.0022 - TRT 238 Região * 
0114700-44.2009.5.23.0022 - TRT 23' Região * 
0135600-26.2006.5.23.0031 - TRT 238 Região * 
0081500-66.2003.5.23.0051 - TRT 23 Região ** 
0155900-41.2009.5.23.0051 - TRT 23 8 Região * 
0171400-50.2009.5.23.0051 - TRT 23 8 Região * 
0066100-24.2009.5.23.0076 - TRT 23 Região * 
0039000-66.2007.5.24.0002 - TRT 248 Região * 
0114000-72.2007.5.24.0002 - TRT 248 Região * 
0117100-98.2008.5.24.0002 - TRT 248 Região * 
0039400-12.2009.5.24.0002 - TRT 248 Região * 
0000581-69.2010.5.24.0002 - TRT 24 8 Região * 
0000984-38.2010.5.24.0002 - TRT 248 Região * 
0000978-94.2011.5.24.0002 - TRT 248 Região ** 
0001442-21.2011.5.24.0002 - TRT 24 8 Região * 
0001332-85.2012.5.24.0002 - TRT 248 Região * 
0001802-19.2012.5.24.0002 - TRT 24 Região * 
0110800-30.2002.5.24.0003 - TRT 24 Região * 
0011800-47.2008.5.24.0003 - TRT 248 Região * 
0086900-71.2009.5.24.0003 - TRT 24 8 Região * 
0000968-78.2010.5.24.0004 - TRT 248 Região * 
0000969-63.2010.5.24.0004 - TRT 24 8 Região * 
0001029-36.2010.5.24.0004 - TRT 248 Região * 
0063500-27.2006.5.24.0005 - TRT 248 Região * 
0110600-07.2008.5.24.0005 - TRT 248 Região * 
0001025-59.2011.5.24.0005 - TRT 248 Região * 
0000921-33.2012.5.24.0005 - TRT 248 Região * 
0000966-37.2012.5.24.0005 - TRT 248 Região ** 
0145500-44.2007.5.24.0007 - TRT 248 Região * 
0000439-16.2011.5.24.0007 - TRT 248 Região * 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigibilidade suspensa. 
Total de processos: 1155. 

Dúvidas e s'1gesões cn'Jts .jtis . tr
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Certidão ne 107474096/2315. Página 29 de 29 

O 
PODER JUDICIÁRIO€

JUSTIÇT\ DO TRttBJLHO 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http: //www.tst.jus .br ) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do 

Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens 

suficientes.

Dúj idas	s:igestes	cndt@ts!	Is.
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TRIBUNAL DL CON1AS 00
	 ANO X 

ESTADO DO PARANÁ
	

Divulgação: Segunda-Feira 
01 de junho de 2015 

DI/ RIO rt ETRONICO	 N° 1131 —46 páginas 

Publique-se 
Curitiba, em 28 de maio de 2015 
Sandra Mania Becher de Oliveira 
D. rolara 

PROCESSO N v: 339729113 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VIGILANTES MIRINS FREI 
RAFAEL MAINKA DE PARANAVAI, MUNICÍPIO DE PARANAVAI, ROGERIO 
JOSE LORENZETTI, LIGIA ALVES DA SILVA AGUIAR, ROSIMEIRY MOLLERO 
PEREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 813115 
Em cumprimento à Instrução de Serviço n o 8512014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, e considerando o requerimento protocolado 
sob ri° 33513-5115 (peças 16 e 17), autorizo a prorrogação para exercido do 
contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 28105/2015 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no Art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno 
Atendida a Informação n° 6608/15-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado, 
Publique-se 
Curitiba, em 28 de maio de 2015. 
Sandra Maiitxa Becher de Oliveira 
Diretora 

PROCESSO N°- 662872113 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UENP - FUNDAÇÃO FACULDADES 
LUIZ MENEGHEL, EDUARDO MENEGHEL RANDO, JOSE TARCISIO PIRES 
TRINDADE, ROBINSON OSIPE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 814115 
Em cumprimento á Instrução de Serviço n°67/2014, ao Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob n° 41193-1115 (peças 16 e 17). autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
28/05/2015 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido. 
conforme os lermos do disposto no Art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendidas Informação ri° 12634/15-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado 
Publique-se 
Curitiba, em 28 de maio de 2015. 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 

PROCESSO N o: 242857113 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 
INTERESSADO: RODERJAN LUIZ INFORZATO, AILTON BUSO DE ARAUJO, 
JARBAS CARNELOSSI 
DESPACHO N° 1326115 
Em cumprimento à Instrução de Serviço n° 8512014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1 Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante disponibilização 
deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze( dias. 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução ri° 
2547/15 (peça processual ri° 20), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno 
Responsáveis para intimação 
• AILTON BUSO DE ARAUJO —CPF 591.982.499-91 
• RODERJAN LUIZ INFORZATO - CPF 493.762,509-82 
• JARBAS CARNELOSSI - CPF 329.758.309-63 
• ERNESTO ALEXANDRE BASSO - CPF 878.814.469-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas previstas na Lei Complementar n° 11312005, no Regimento 
Interno e nos demais atos normativos deste Tribunal 
Publique-se. 
DOM, 26 de maio de 2015. 
- assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matrícula 51,283-4 
Diretora 
Ato emitido por ANECI MARIA CI-IEROBIM CONSENTINO 
Tec'. ' : i'r .'e Cru:,	- Mnl'ir:ii ri -'° 50341-0 

INQRMA11VOS' 
Sem publicações

EXTRATO 00 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FIRMADO COM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL-SINAPI-SIPCI 
CONVENENTE TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ 
77.996.31210001-21 e CONCEDENTE CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n' 
00.360.305=O 

1 
-04 Autorizado pelo ACÕRDAO n.° 1400115 - Tribunal Plena de 

0210412015. PROCESSO n.° 201872115. Assinado na data de 1310412015 
OBJETO: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir de 13/0512015 O valor das despesas para o pagamento do 
presente aditivo, no montante estimado de R$ 9.200,00 Inove mil e duzentos reais), 
correrá à conta dos recursos da dotação orçamentaria 33 90 39.57 - SERVIÇOS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS e 33.90.39.48 - SERVIÇOS DE SELEÇÃO E 
TREINAMENTO.

Despachos 

PROCESSO N': 101380115 
ENTIDADE: PEDRO TABORDA DESPLANCHES 
INTERESSADO: PEDRO TABORDA DESPLANCHES 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 1954115 

- Trata-se de pedido de acesso ã informação formulado por Pedro Taborda 
Desptanches. ex-prefeito Municipal de Rio Branco do Ivai, por meio do qual solicita 
informações sobre "as pendências existentes e suas causas, quais punições me 
são impostas e em quais processos figuro no polo ativo ou passivo", especialmente 
a respeito da prestação de contas referente ao Consórcio Inlermunicipal de Saúde 
da 22 Regional de Saúde de Ivaporã, exercício de 2004" e todas as pendências 
atinentes ao Município de Rio Branco do ivai, qual figuro como gestor municipal, de 
minha responsabilidade, como ex-prefeito Municipal (período 0110112001 a 
31/1212008)'. 
II - A Diretoria de Contas Municipais emitiu a Informação no 256115, noticiando que, 
no processo n° 143590105, referente á prestação de contas anual de 2004 do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 221 Regional de Saúde de Ivaiporã. foi 
proferida decisão pela regularidade das contas. Em relação às prestações de 
contas anuais do Município de Rio Branco do Ivai do período de 2001 a 2008, a 
unidade elaborou quadro com os resultados de suas apreciações. Mencionou, 
ademais, "a existência de processo de representação (Processo n° 302489114 - 
TC) envolvendo a municipalidade em tela, cujos indícios de irregularidade referem-
se ao período de 2001 a 2008". Ao final, anexou todos os acórdãos e resoluções 
citados na informação. 
III - A Diretoria de Análise de Transferência, por sua vez, pela Informação ri° 82115, 
compilou os dedos atinentes aos 40 processos de prestação de contas de 
transferência identificados. Anexou, ainda, a Instrução a° 5246103-DRCICAS e, à 
Informação n° 144115, decisões proferidas no Processo n° 105040/04. oportunidade 
em que esclareceu não haver situação de pendência junto àquela unidade técnica 
IV - A seu turno, a Diretoria de Execuções editou a Informação n°2321(15, á qual 
colacionou os dados de sanções pecuniárias pendentes de pagamento, de contas 
julgadas irregulares e de emissão de parecer prévio pela irregulandade das contas. 
registrados em nome do requerente. 
V - O Auditor Cláudio Augusto Canha informou, à peça 15. que o processo ri0 
155413/07 que trata da prestação de contas do Município de Rio Branco do Ival, 
exercicio de 2006, de minha relataria, encontra-se na Diretoria de Execuções para 
acompanhamento da decisão preferida no Acórdão de Parecer Prévio n o 342112 - 
21 Câmara", 
VI - A peça 16, o Auditor Thiago Barbosa Cordeiro autorizou acesso eletrônica ao 
Processo ri° 176295/08. 
VII - Por fim, o Corregedor-Geral, pelo Despacho n° 770115. esclareceu que "o 
processo 302489114 trata de expediente encaminhado a esta Corte de Contas pelo 
Ministério da Previdência Social, noticiando possíveis irregularidades constadas em 
auditoria realizada no Regime Próprio de Previdência Social do Município de Rio 
Branco do vai (Processo Administrativo Previdenciário - PAP n o 11012008)', e. 
tendo sido recebido como Representação. "encontra-se junto à Diretoria de 
Protocolo aguardando as respostas ás citações realizadas, via postal, ao Município 
de Rio Branco do lvaí, na pessoa do seu representante legal e ao Sr Pedro 
Taborda Despianches (ex-Prefeito)". 
VIII - Esta Presidência autoriza, igualmente, a liberação de acesso aos Processos 
ri* 100740107, n°260125/09 e n° 137099109. lá encerrados, no bojo dos quais foram 
proferidos, respectivamente. os Acórdãos ri° 555108-DG e ri° 189110-DG e o 
Acórdão de Parecer Prévio n° 271111-510. apontados nas pendências indicadas 
pela DEX. 
IX - Comunique-se ao solicitante. 
X - Em seguida, encaminhem-se à Diretona de Protocolo para fins de 
disponibilização de cópia lambam dos presentes aulos e encerramento do feito 
Gabinete da Presidência. 19 de maio de 2015. 
-assinatura digital-
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 

Pruça Nossa Senhora Sale p ri ír.'l', C",rt,'n. Ciuco - 80530 910— Curitiba -Pitaria -Geral 1411 33501616 - Ouvidcoa' 0800-04.5-0645 - Crrrie6vdori;i Geral 14ii '.350-1611 Responsabilidade Tecnica e Dia q'.rncçu,r: Frorierico Schr,ll Beltega (Técnico de Controle) e Juliana Araujo MayerCurrea (TPcnico de Conhrolel — Iritagerris: Wagner Areiijo (DCSI
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Diário Oficial da União - s-	1	 -.ó	 J(i 

11,1 : r s cspecrfrraçhcs dt'nent.ts no Anoso 1. 00111 rIslds.lO .rier,rinrrçnti 
dir necessidades do inrreq-MA. conForme cond 1 lss e prazos 0%-

helceidos no Ferino dc RCÍCI9rICZI (Anoso li do Fditnl A presente 
.içâo reger . sni nos urino., da Lei Federal n 1052022952. Lo: 
leral o' ri 665 (9(3. Lei Complementar i 232(919 o noliodmarra. 

-sane, no que couber, a Lei Estadual o' 95792(1 2, o [bordo o' 
Is  

71021112 e demais oonnas penoieoics ii espécie ride Edital o seus 
• asas ordin à disposiçOo dos totoreicruda, na sede do INS.IEO-MA. 
ii.. ardereço sarna mencionado, de segtinda a sesiaidira. de. 09h(9) 
• 4hii(m. onde pastnrá ser consultado gratuitainente OU obtido mc-
li (rir apro.scnlaçlto itt til (uni) ID ora pcn-drise. a lambear estará 
,sriisd( no sito do TIL-MA- 00w conta pos (ir o no sito da 

-' (IFQ. M 1) .swmoi-,ioeii inngrrs'.hr Esciorectinento, adicionais se- 
pasi.iAo liati. -sri .aslaieir e pelo ielefriiim OSI 3232 3740. 

111 ANA LIMA TRAJANO 

4;4)\'F;RNo 1)0 ESTADO DO PARÁ 
\i\ RSII)ADE DO ESTADO DO PARÁ 

(RI 11(1 i 1 9 IRIA DE (iFSTÀ() E PlANEJAMENTO 

95(91)9 III 11(111 SI, ç() 
o) ELES kG'.ICia 9r 

'mAl) Ir 'ii	.O . Outros 
.11illlfl'..-, s.ç:irr do Mutenai de Consuoro para insinaiasontrs mc-
.rc-. res tcrietor aros porrgrannas da PROLX. conforma o Consénio 
a 3152012. 
i A (RElIA DO EDITAL: O Edaat encontra-se aeessisci nos oitos-

colOprarnel.gas.Is,. wwweompraspsru pa.gos.br  e rumo ucpa.hr. 
(malir to dia 1606'2l55, 

RI STONSAVEL PELO CERTAME' Muniu Sr7mui Soares AluMe 
-9111 RuiRA 
III AI: I 1 ASG 925(11 wwss.00ungrasrsti.gos:la 

imitA 26Jt%c2015 
111 R,\: 9h 
lRt)FNADOR RESPI.)NSÂVÍ1.: Juarez Antônio Simnàos Qiiaresaaa


19991,9(1 (11,1041)519')) 9 232015 

1 ASSIFICAÇÃO: - Outros 
/11110: Aqnisrçio de Maicicai de Cuuoaaao - vidrariam e rergentes 

• r,aa atender aos programas da PROEX. eoofanne o Consénmo n" 

N1RLOA DO EDITAL: O Edital arrl000tra-so aconnin'ei nos silos: 
mi comprasriei gus'.hr. wwss 000çraaçraru.p. gov.hr  e wuw aopa br. 

do dia tRIWe70I5, 
RI 9lt)NSÁVEL I'ELO CERTAME: Muno Sônia Surrar Atalde 
9 1115 FURA 
i 9'AL: IJASI) 925611 wwweon-çrasncr.gan.br 
199 7&liR'2015 

1111(1.9	(011;,, 
ri	9 il/li ir sl-"2 ,', 1 l Juarez Antônio Siun&no Qimnrcsrnn 

1 .9 dÕNtA SOARES ATAÍDE 

(;o\ I-RNI4 15(1 ESTADO DA PARAIBA!
sI'L'RE'IAI(IA DE ESTADO 1)1)5 RECURSOS 


lIil)RIC3)S. DO MEIO AMBIENTE E DA CIÊNCIA

ITECNOLO(ilA - SERIIMACT 

E7iEK.SIuS DE 1195109 sOl El'.0A 

\mvr'ro do Rr'gmiurn COE 13.00655,0 Número do Conlraler 
1119 2013 
1 ,'lllrOiante SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAL5TR1ITA, 
lis RECURSOS )IÍDRICOS DO MEIO AMBIENIIi E DA ElOs-

II 9 1 7 TECNttI liCiTA 
1 .'nllctadir CONSTRUTORA CAPELI.ANO LIDA 
7'.,lii Adri,rnr 2 Oh;eio do udrtina: Frrirrogaçio 1.1 Pr',i,ir ('ao-

1 mOnho do Contrato: 1542013 - 1432019 Data ria assinatura do 
limo 1432019 

'marreco do Registro ('((E: 14'O0Sd7-'Núinenm dii Contraio 
2014 

.-:rlr.atunte RICRETARIA DE LSTADO DA INFRÃESTRIJTA. 
1/IS RECURSOS HIDRICOS DO MEIO AMBIENTL E DA ('ItN-
IS E TECNOLOGIA 

1 ." 'miada 1'OEN('O-ç'I)NTRUÇ&S EMPREENDIMENTOS E 
ATE SE 1(15 LIDA 

A - mlii dclii mvii 1 tthjelo do aditinir- Prorrognç)a do Pra'r'o ('riu. 

alicia do Contrato: 15/4.2014 . 91412016 Data da asuinciura do 
écimlimi: 14.42015

SECRETARIA DA INFRAES1RUTVRA

COMPANHIA Iii AGUA E ESGOTO DA PARAÍBA -


CA C, E PÁ 

0(91) DL II) 1 lAç aI) 
('ON('(lIbkI:\( 1 9 521115 

A('orrrpaiihtu dc A9'ir.ne Esgotas da Puoniba - CAGEPA. 
através da ('ernisudo Pairsinnenle de i.ieilaçlo. toma páhhco que 
roali,ari Ireitaçbo. na modalidade Cirncorrdnou, N n. 005,1 201 5. do 
tipo 00001 preço objeto Lonirolaçila de empresa dc'engenharia 
especializada para eseeriçâo de obra referente á Arnphrç.In do sLsiiunil 
dc esgotairrento sanitário da eidado de ('ujaoc-iias, rio orlado da Pa. 
ralha Abonara. 21.11712015 - às ita 04) horas. Adquirir o Edital ana 
obter	 'ninnaçocs na sede da ('A(EPA.situada na Rira Policiaria 

m lie. 2211. rio Bairro de Jutguuunbe. na cidade dc iodo P~. no 
Lutado Is Paralbu Fonojíos: 32(0- (209	esinail: rpl(aea$o.

pa pb.gos (ri

i 	rIO iuliIirm de 91(5 
LII. li) FLÁVIO SOUTO RATISTA 

ai (EI 

GOVER.Mi Dl) ESTADO DO PARANÁ!
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ


.95 1.90 1)) PIO II(Iboc;.sçiaJ 
(1)91 09017.11 9 41,1(019 

OBJETO- Execuç1(o de crhro de ampliaçio do 5/sirena de 
augoluirienio sonIdo. e sistema de abastecimento de água da cidade 
de Comélio I9ocdpro, corri fr,rnr-ciincntnm parcial de materiais e Içar. 
painenios. conforma dotalhneiir liras ancsric do ediiai I)ISPONIiáI. 
LIDADE DO EDITAL- Prorrogada até is 17h15 dru dia 27.721115 
PROTOCOLO DAS PROPOSTAS Prorrogado pare as (-bIt da dia 
29/720(3. ABERTURA LIA t (CiTAÇÃO. Ptrnn,g,da pala aa (5-ir do 
da 23,7.2015 (ONStIITAS- t'rorrnmgurnIa até ás 11h de 15722015. 
.ivlteraçmrics çoofonne comunicado n" t. o qual coM diapoaivoi no nmie 
lmap:ml:erlaoao.sanepar.corn.br;. As demais condições peririanricorn 
rra/icrad,ss.

rrs SAi Ni ii ('940 1AR°n11 
ti,,, ii,	9.	arco ,iIIi ri 

Sri IS)) III 11111 01 O)

(O'rCORMI'S(i 'a •\ N'I'ZOIS 

Objeto: IuIaI'straçdmr de Lsmar(e Técnico I'rc'luioinuri para 0111-
plinçalo do Sistema de Esgoraoiunlo Sairrésim rIu rrrunlçipiur di ('astro, 
conforme ilrtaibado nor, anese,. dii ediirl. Recursos Saneants'mnim pata 
lodos CA1Xm'r.'EGÍS. Proçii SuIi'ainiio Ariirritiiki 11$ 411) 5112.11. Dv-
parnihiiidadc do Edrtal de 179-21113 aIO au 7h19 dc 352))(5 Aber-
nuca da I.ieitaç)o: 159 alni dia 4,11.2015 Informaçdes oornp(etocrrtarro. 
Podem ser obtido., na Saurrpa, ii San Lngcnlmiaims Rebouças. 1570 - 
Ciiritilrnr'PR, Fornos 1403330-5910/3330.3120 rru Fas (4()1530-
3 174-'3330.321i0, ou pulo silo htlpaliciascao.sanepar.coor.br!. 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTL'RA 
E LODISTJCA - SElE 

111.1111) 9), 0) 

Errmlosolo n' 12.32i,335-3 
Na pabtcaçiur do 001 crhç.3o n" 103 idáira 176,d di,, 02 

mli' linho de 2013, do Terno. Anlimivo ao ( 'ontrain 4992015. iene se 
Ii 1' lAUrA 9' çu952014. lera-se- i	'A(A 'á" 095.21i1° 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
IIX'ER,S 14) 101 1(5510 W111%1) 

1(50(1 ADITIVO AO CONVÊNIr., i IRMADO COMA( AIXA 
li'm)Ni.IMIUA ELDLRAI.-SINAPI-SI p('I (ONVLN(INTE: IRILIU-
'191tiL CONTAS DI) ESTADO IX) PARANA (NPJ: 
77.991s31219101-21 e ('ONCiIDI/NTE- CAIXA Ei'ONO'nII('A FF7- 
GERAL. E NPJ: n01i 3I4),305.ioHtl .04 Anuicrri,odo polo ACORDÃO 
o. 14191.19 Tribunal PIi'air dc- /12,1(4 2(19 PROCESSO o 2111072115 
Acomodo au dalo de 13.114,2111 ri 0(1(121). Prror,ra-se ir prazo de 
vrgéacna aiim ('covrtrrrmn Inalo pericuJri nie 14 is/rio O qluairol ilesos, a 
p.1111 de 15.05.2013 (3 v.rinmi das dcs1rcvas paro o pagunirsinto do 
Presente adrlrso. no rnnrninnic estmriusdo de 50 92104.95 Inovo mil e 
darmrntors reaIs), correrá à eooiu num recai-mis da doiaç3a orçanrrontdna 
3390,39Ç7 RI RA 	DL PRIX'ESSAMLNTO DE DADOS 
33 90,5-? '(5 SERVI(iis DE SELEÇÃO 1/ TREINAMENTO 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

III SI 1 1 SI))) tIl. 11911111 I'S( Si) 
('0)91.11041199119 

1,1,1 o' 1 '((IS , eRc(4F.fl9i

VOS S!A: (2) RIISINSA IJRAStL 11199(01 Ç1E5 ESPORTIVAS 
LTDA. (S) 1 SONDA i'.NGEFéi(AkI,\ 1 U)N 1R1.'ÇÕES El DA 
cria última em face de provimento rio iniepo,i. EMPRE-
SAS INAHTLTTADAS III RÍCOMA CONSTRUÇÃO. ('OMtR('l(l 

INDUSTRIA i.TDA (2) p Isosnt:t CO1sS1'RtlÇÃO INDÚSTRIA 
E t'O'ollRCtr) DL Mr\1)t:IRAS I fluA (Ei', nas lermos da Frio-
darrienraçlo drspasia na primeira prdsl:r:aç.lo reienroie rir julgarrionio 
da huhilitaçoo. A pmc'senie publcaçlin irrit eri.ii;a cor reicçio a ter-
ceiros, vez, que as proprmncnrL's forrar des idairrenre coinun:eari:ms tios 
teimas pnroistars na edrtul oro 1 (/116 21115

1.,,a-	i, 
CARLOS ANTONIO DA SILVA FR[iRt 

GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO!
SECRETARIA DE AGRICULTURA li REFORMA


AGRARIA

INSTITUTO AGRONÔMICO DE PERNAMBUCO - IP.'\ 

P9104 'aTO 1)9 IçL(lir, 1 04(3 [II 91(09 

- Prircesso N" 0(520(5 
- Comboio: ('PL-II 
- Modul,dude,mSs7: Pregio. na forma clerrérnica. 9' 040(47015 
- Oirjoro Na[.: Aqaisiçilo 
- Objeto Droscr Forunaçimm de ,ngmsirnr de- preços pata CS'imminc ', lo 
siçilo do dados, para ateador as necessIdades do mnvtoiumni urgronl:m: rum 
de pernambuco. 
- ARE 9'. 004;2015 
- Fomnereulen, ANDREIA KARLA DE SOUZA JIISTTNO CIRLLE - 
MII 

( -Ni-1 19 029.14311i111u1-45, 5I,aton 1 Iniriria Rng,m.rrado da unidade R$ 
01111)0(5 (doentIo mil leais) para o ilenri IA e RSI (1 IfMS,illi para e 

,tem III A Integra do ARP Cciii disponisei pasm consulta cru 
wnsw ipa.brlaap.pbp. (Soras moíolrooçár.-s: 911 3151-72111 no 
cplla,'npa.br. Recife. IS do urrsho do 21115-

1(1,501 10)1) DE 31.1; SSIFNP() 
£1111 .inI II IITRIr's (1) 9 111)15 

Proceso N': 111521115 
- ('omluslu ('PI.-lI 
- Olniolo N,uI ' Malorral 
-(19)010 Deser,: Fomniaçio de regislro de preços pana escotaul aquui' 
rrçào dc ietadrvs rara atender is necessidades do instituiu agronômico 
do persurarlmraco. 
- L.icilcnw(sI 9'oroerloScsl ANDRÍIA KARl A DE SOUZA JUS. 
TINO LIREI.F - ME. (NPI:l9.029,l45,000l.43, Itom IA cern provo 
uontalrmrr de 50 Ia.(0)0.tI0 dmtzoiuo nu roais( o glumlr.rl nuns nior de OS 
2169511.1111 (duzentos e deoos.raris mrril roals) e ileno III como preço 
unitário do R$ IliAiW.00 Inio,oilo Ind rcaisl e global sim saio, de 03 
5-4.0)10,00 loinqüenta e quniro 1011 re-l. 
(Salma inlonnnçfre; podem ser rrbuirlrs na Cri -II do Ii'A ,slstali 1 
As: Dai Sair Muilio. o' 1371 Iinrngl - Recife-Pr, ('Ir. 91761-01119 II 
alrarés rirr Eono/Iiis Oxs(l.3104-726), no irmir,idrr de 1101,11/ - 
11530. e de 13h50 as 166311 de segunda a quinta-feira cite OShi',. 
121,00. na seaia't'ci,a. ou ainda polo c-nrail:epiln ipo.lnr 

O.:. Ii	, - 
LUIZ ))ENRI13UI ER/SI)) i LI-lO (II 109/1 'ri 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DI-




 
SAN EAMENTO-C'OMPESA 

915111 Sial) DE II SIuil II SI, (nu

1011,90 ri DE PREÇOS 9" (121114 - 11991 1 li 

Empresas i-Iahiliiaibos VISAR C099 F01 TORA LIDA: VI 
ZIR ENGENHARIA LTI)A e 'mltNFi% LNCÍNII,. rjçI.9 1 TDA Lmo. 
presas Insbulmrad.ss: ('AP FN'(tCNFIARIm\ LTL)A e VWV SLRVI-
ÇDS DE LOCAÇÔES E L'IIJENHARIA LTDA 

li ('IA DA iillJr'A N AAit\ii '.1 

SECRETARIA DE TRA\Iml'i 1RTI-Is

(ASA MILITAR 

Ml DE 1.1(119( 5h 
TOM 51)9 1)9 PKI,),OS 7. 

IRIIX'FSSO Liç;ITATÕR1O N ltliS'71113.( II i .\'.'l, 
OBJETO: ('rmOsinjç.Iur de mirll-.ias/ruiuraec'trrnplclnenios da prova rio	21/Ti). 1 ootr'ataç,lrr riu cl ln l r ,c sa de oncnhamur ia	1	- 
attctrurrirn - UEFL,'I EI - mirei rIo 1911112 rum) . Apéci análise-e jol-	siços reirran050cnlcs do rrhra de enguinh.irua de ,iiiK.,'iç,1I a.: - - 
g.urncnln dos recursos aduu,m,ciyai,m os, rmhlc'se-na o seguinte rou,iltado,	P.M. cm crr,rcrc'io armoudis, no %lmmuricip:mm de Qunmpa1ré. uru Lvii,.-. 
LILIPRESAS 11A1311.ITÃDAS' li ( (iROt Ip PRODUTOS ÍSP05RTI-	Pernairibnon, 

'''1,,'',:	 1---	 -	•	_	,_	:
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7 TRIBUNAL DI CONTAS DO 
---J ESTADO DO PARANÁ 

DIÁRIO ELETRÔNICO
Divulgação: Segunda-Feira


01 de junho de 2015

N° 1131 —46páginas 

ANO  

Publique-se 
Curitiba, em 28 de maio de 2015. 
Sa'dra Mantza Becher de Oliveira 
D:retora 

PROCESSO N°: 339729113 
ORIGEM: MUNIC1PIO DE PARANAVAÍ 
INTERESSADO: ASSOCIAÇAO EDUCACIONAL VIGILANTES MIRINS FREI 
RAFAEL MAINKA DE PARANAVAI, MUNICÍPIO DE PARANAVAI, ROGERIO 
JOSE LORENZErn, LIGIA ALVES DA SILVA AGUIAR, ROSIMEIRY MOLLERO 
PEREIRA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 813115 
Em cumprimento à Instrução de Serviço n°8512014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, e considerando o requerimento protocolado 
sob n° 33513-5/15 (peças 16 e 17), autorizo a prorrogação para exercicio do 
contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 28/0512015. 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no Ari. 389, parágrafo único, do Regimento Interno 
Atendida a Informação n°660811 5-DP. devolvo os presentes autos á Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autonzado 
Publique-se. 
Curitiba, em 28 de maio de 2015. 
Sardra Maritza Becher de Oliveira 
D:retora 

PROCESSO N °: 662872113 
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, UENP - FUNDAÇÃO FACULDADES 
LUIZ MENEGHEL, EDUARDO MENEGHEL RANDO, JOSE TARCISIO PIRES 
TRINDADE, ROBINSON OSIPE, PAULO ROBERTO SLUD BROFMAN 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA 
DESPACHO: 814115 
bri cumprimento à Instrução de Serviço n°6712014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, e considerando o requerimento 
protocolado sob n°41193-1/15 (peças 16 e 17). autorizo a prorrogação para 
exercício do contraditório ao requerente por mais 15 (quinze) dias, a partir de 
28/0512015 
Fica o requerente intimado desta decisão, salientando que a prorrogação dar-se-á 
sem solução de continuidade, em relação ao prazo inicial anteriormente concedido, 
conforme os termos do disposto no Art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno. 
Atendida a Informação n° 12634115-DP, devolvo os presentes autos à Diretoria de 
Protocolo para aguardar o prazo autorizado 
Publique-se. 
Curitiba, em 28 de mo de 2015 
Sandra Maritza Becher de Oliveira 
Diretora 

PROCESSO N°: 242857113 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE 
INTERESSADO: RODERJAN LUIZ INFORZATO, AILTON BUSO DE ARAUJO, 
JARBAS CARNELOSSI 
DESPACHO N°1326/15 
Em cumprimento à Instrução de Serviço n° 8512014, do Relator deste Processo. 
Ccnselheiro IVENS ZSCHOERPER LINI-IARES, encaminhem-se os autos á 
Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, mediante disponibtização 
deste Despacho por meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 16 (quinze) dias, 
apresentar ao Tribunal as razões de contraditório quanto ao contido na Instrução n° 
2547115 (peça processual n° 20), da Diretoria de Contas Municipais, conforme 
artigos 380-A, 386 e 389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação 
• AILTON BUSO DE ARAUJO-CPF 591.982.499-91 
• RODERJAN LUIZ INFORZATO - CPF 493 762.509-82 
• JARBAS CARNELOSSI - CPF 329 758 309-63 
• ERNESTO ALEXANDRE BASSO - CPF 878.814.469.00 
2 Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na 
adoção de medidas prevrstas na Lei Complementar n° 11312005, no Regimento 
r'erno e nos demais atos normativos deste Tribunal-

Publique-se 
DCM. 26 de maio de 2015. 

assinatura digital - 
REGINA CRISTINA BRAZ 
Matricula 51283-4 
Ci 'et ora 
Ato emitido por ANECI MARIA CHEROBIM CONSENTINO 
Técnico de Controle - Matricula n°50.341-0 

ATOS NORMATIVOS 
Sem publicações

DRMATIVOS DE 1 ICITAC 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO FIRMADO COM A CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL-SINAPI-SIPCI 
CONVENENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ 
77996 31210001-21 e CONCEDENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNP-1 n° 
00 360.30510001 . G4. Autorizado pelo ACÓRDÃO n.° 1400115 - Tribunal Pleno de 
02104/2015. PROCESSO n.° 201872,115. Assinado na data de 1310412015. 
OBJETO Prorroga-se o prazo de vigéncia do Convênio pelo perlodo de 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir de 1310512015 O valor das despesas para o pagamento do 
presente aditivo, no montante estimado de R$ 9 200,00 (nove mil e duzentos reais), 
correrá á conta dos recursos da dotação orçamentária 33 90.39.57 - SERVIÇOS 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS e 33.90 3948 - SERVIÇOS DE SELEÇÃO E 
TREINAMENTO.

Despachos 
PROCESSO N°: 101380115 
ENTIDADE: PEDRO TABORDA DESPLANCHES 
INTERESSADO: PEDRO TABORDA DESPLANCHES 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 1954115 

- Trata-se de pedido de acesso á informação formulado por Pedro Taborda 
Dexplanches, ex-prefeito Municipal de Rio Branco do Ivai. por meio do qual solicita 
informações sobre as pendãnciaa existentes e suas causas, quais punições me 
são impostas e em quais processos figuro no polo ativo ou passIvo", especialmente 
a respeito da prestação de contas referente ao Consórcio Intermuniopal de Saúde 
da 224 Regional de Saúde de lvaiporâ, exercido de 2004 e "todas as pendências 
atinentes ao Municipio de Rio Branco do Ival. qual figuro como gestor municipal, de 
minha responsabilidade, corno ex-prefeito Municipal (penado 0110112001 a 
31)1212008)". 
II - A Diretoria de Contas Municipais emitiu a Informação ri 0 256115, noticiando que, 
no processo n° 143590105, referente à prestação de contas anual de 2004 do 
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 22 1 Regional de Saúde de Ivaiporã, foi 
proferida decisão pela regularidade das contas. Em relação ás prestações de 
contas anuais do Município de Rio Branco do Ivai do período de 2001 a 2008. a 
unidade elaborou quadro com os resultados de suas apreciações Mencionou. 
ademais. a exist8ncia de processo de representação (Processo n° 302489114 - 
TC) envolvendo a municipalidade em tela. cujos indicios de irregulandade referem-
se ao período de 2001 a 2005". Ao final, anexou todos os acórdãos e resoluções 
citados na informação 
III - A Diretona de Análise de Transferência, por sua vez, pela Informação n o 82115, 
compilou os dados atinentes aos 40 processos de prestação de contas de 
transferência identificados. Anexou, ainda, a Instrução n° 5246103-DRC1CAS e, à 
Informação n° 144115, decisões proferidas no Processo n° 105040104, oportunidade 
em que esclareceu não haver situação de pendência junto àquela unidade técnica, 
IV -A seu turno. a Diretoria de Execuções editou a Informação n°2321/15, à qual 
colacionou os dados de sanções pecuniárias pendentes de pagamento, de contas 
julgadas irregulares e de emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, 
registrados em nome do requerente. 
V - O Auditor Cláudio Augusto Canha informou, à peça 15, que o processo n° 
155413107 que trata da prestação de contas do Município de Rio Branco do Ivai, 
exercício de 2006, de minha relataria, encontra-se na Diretoria de Execuções para 
acompanhamento cia decisão proferida no Acórdão de Parecer Prévio n° 342112 - 
21 Câmara". 
VI - A peça 16. o Auditor Thlago Barbosa Cordeiro autorizou acesso eletrônico ao 
Processo n°176296/08. 
VII - Por fim, o Corregedor-Geral, pelo Despacho n° 770115, esclareceu que "o 
processo 302489.14 trata de expediente encaminhado a esta Corte de Contas pelo 
Ministério da Previdência Social, noticiando possiveis irregularidades constadas em 
auditoria realizada no Regime Própno de Previdência Social rio Municipio de Rio 
Branco do Iva) (Processo Administrativo Previdenoáno - PAP n° 11012008)'. e, 
tendo sido recebido corno Representação, "encontra-se junto à Diretoria de 
Protocolo aguardando as respostas ás citações realizadas, via postal, ao Município 
de Rio Branco do Ivaí, na pessoa do seu representante legal e ao Sr. Pedro 
Taborda Desptancles (ex-Prefeito)'_ 
VIII - Esta Presidência autoriza, igualmente, a liberação de acesso aos Processos 
n° 100740107, n° 260125109 e n° 137099109, lá encerrados, no bojo dos quas foram 
proferidos, respectivamente. os Acórdãos n° 555108-DG e n° 189, 1 10-DG e o 
Acórdão de Parecer Prévio n° 271111-S1C, apontados nas pendências indicadas 
pela DEX 
IX - Comunique-se ao solicitante. 
X - Em seguida, encaminhem-se à Diretoria de Protocolo para fins de 
disponibilização de Cópia também dos presentes autos e encerramento do feito 
Gabinete da Presidência, 19 de maio de 2015. 
-assinatura digital-
IVAN LELIS BONILHA 
Presidente 
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